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3ª VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL DE PINHEIROS/SP
EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO. PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1062283-14.2015.8.26.0100.
O Dr. THÉO ASSUAR GRAGNANO, MM. Juiz de Direito da 3ª Vara Cível do Foro Regional XI Pinheiros,
Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) CR ZONGSHEN FABRICADORA DE VEÍCULOS
S/A, CNPJ nº 00.704.722/0002-08, que lhe foi proposta uma ação de Busca e Apreensão em Alienação
Fiduciária por parte de BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S/A atual razão social CCB BRASIL -
CHINA CONSTRUCTION BANK (BRASIL) MÚLTIPLO S/A), alegando em síntese que aos 09/10/2013,
concedeu a requerida um empréstimo bancário no valor de R$ 1.510.000,00, através de Cédula de Crédito
Bancário nº 1239545, as partes firmaram um aditamento à cédula referida em garantia as obrigações assumidas
no contrato, o requerido transferiu  em alienação  fiduciária, sendo parte dos 166 veículos substituído pelos
veículos descriminados na tabela abaixo: Placa, Ano Fab/Ano Mod, Cor, Chassi, Marca Modelo:
FSZ7423 2013/2013 Vermelha 93FGT650DDM001548 KASINSKI COMET GT 650R
GAJ2256 2013/2013 Vermelha 93FGT650DDM001542 KASINSKI COMET GT 650R
FQV2734 2012/2013 Vermelha 93FGN650CDM000313 KASINSKI COMET 650 EFI
GAR2577 2012/2013 Vermelha 93FGT650DDM001512 KASINSKI COMET GT 650R
FCE3411 2012/2013 Vermelha 93FGN650CDM000340 KASINSKI COMET 650 EFI
FSQ2973 2012/2013 Vermelha 93FGN650CDM000334 KASINSKI COMET 650 EFI
FSM2691 2013/2013 Vermelha 93FGT650DDM001552 KASINSKI COMET GT 650R
FQZ1724 2013/2013 Vermelha 93FGT650DDM001546 KASINSKI COMET GT 650R
FQB1502 2013/2013 Vermelha 93FGT650DDM001533 KASINSKI COMET GT 650R
FSZ3846 2013/2013 Vermelha 93FGT650DDM001529 KASINSKI COMET GT 650R
GAB3157 2013/2013 Vermelha 93FGT650DDM001558 KASINSKI COMET GT 650R
FTC7852 2012/2013 Branca 93FGT650CDM001327 KASINSKI COMET GT 650R
GAD8743 2012/2013 Vermelha 93FGN650CDM000325 KASINSKI COMET 650 EFI
FQZ9652 2012/2013 Vermelha 93FGN650CDM000338 KASINSKI COMET 650 EFI
GAZ5588 2011/2012 Vermelha 93FGN650BCM000071 KASINSKI COMET 650 EFI
GBK3429 2011/2011 Preta 93FGT650BBM000934 KASINSKI COMET GT 650R
GBK7793 2011/2012 Preta 93FGT650BCM001219 KASINSKI COMET GT 650R
FCM0352 2011/2012 Preta 93FGT650BCM001188 KASINSKI COMET GT 650R
GBH9825 2011/2012 Preta 93FGT650BCM001205 KASINSKI COMET GT 650R
FRQ8521 2011/2012 Preta 93FGT650BCM001216 KASINSKI COMET GT 650R
FTW0541 2011/2012 Preta 93FGT650BCM001215 KASINSKI COMET GT 650R
GAA0492 2011/2012 Preta 93FGT650BCM001217 KASINSKI COMET GT 650R
GBY4715 2011/2011 Vermelha 93FGT250BBM004286 KASINSKI COMET GT 250 EFI
GBV0339 2011/2011 Vermelha 93FGT250BBM004507 KASINSKI COMET GT 250 EFI
GBR0259 2011/2011 Branca 93FGT650BBM000970 KASINSKI COMET GT 650R
GAZ8897 2011/2011 Vermelha 93FGT650BBM001040 KASINSKI COMET GT 650R
GBL6606 2011/2011 Vermelha 93FGT650BBM000996 KASINSKI COMET GT 650R
GAO3481 2011/2011 Branca 93FGT650BBM000821 KASINSKI COMET GT 650R
GAR4390 2011/2012 Preta 93FGT250BCM004804 KASINSKI COMET GT 250 EFI
GCH1507 2011/2011 Vermelha 93FGT250BBM003926 KASINSKI COMET GT 250 EFI
FJN6283 2011/2012 Preta 93FGT250BCM005226 KASINSKI COMET GT 250 EFI
GBI6501 2011/2011 Branca 93FGT650BBM000968 KASINSKI COMET GT 250 EFI
GCA7920 2011/2011 Preta 93FGT650BBM001113 KASINSKI COMET GT 650R
FVA6023 2012/2013 Vermelha 93FGN650CDM000312 KASINSKI COMET 650 EFI
FBB0831 2013/2013 Vermelha 93FGT650DDM001556 KASINSKI COMET GT 650R
GBU7139 2012/2013 Vermelha 93FGN650CDM000320 KASINSKI COMET 650 EFI
FCZ3061 2012/2013 Vermelha 93FGN650CDM000339 KASINSKI COMET 650 EFI
GBL7056 2012/2013 Vermelha 93FGN650CDM000316 KASINSKI COMET 650 EFI
FTC6231 2012/2013 Vermelha 93FGN650CDM000332 KASINSKI COMET 650 EFI
FSW8267 2012/2013 Vermelha 93FGN650CDM000336 KASINSKI COMET 650 EFI
FSW2408 2012/2013 Vermelha 93FGN650CDM000306 KASINSKI COMET 650 EFI
GAD6480 2012/2013 Vermelha 93FGR250CDM013084 KASINSKI COMET GT 250 EFI
FQW6846 2012/2013 Vermelha 93FGR250CDM013160 KASINSKI COMET GT 250 EFI
FSH6914 2012/2013 Vermelha 93FGR250CDM012883 KASINSKI COMET GT 250 EFI
FRK9431 2012/2013 Vermelha 93FGR250CDM013225 KASINSKI COMET GT 250 EFI
FSE6947 2012/2013 Vermelha 93FGR250CDM013087 KASINSKI COMET GT 250 EFI
GAO2949 2011/2011 Branca 93FGT650BBM000781 KASINSKI COMET GT 650R
GAH3208 2012/2013 Vermelha 93FGR250CDM013227 KASINSKI COMET GT 250 EFI
FSJ3896 2011/2011 Vermelha 93FGT650BBM001025 KASINSKI COMET GT 650R
FTH9325 2012/2013 Vermelha 93FGR250CDM013195 KASINSKI COMET GT 250 EFI
FRG6394 2012/2013 Vermelha 93FGR250CDM013206 KASINSKI COMET GT 250 EFI
FSR4136 2012/2013 Vermelha 93FGR250CDM013211 KASINSKI COMET GT 250 EFI
GAE0089 2012/2013 Branca 93FGR250CDM013079 KASINSKI COMET GT 250 EFI
FQS2587 2012/2013 Vermelha 93FGR250CDM013154 KASINSKI COMET GT 250 EFI
FSE8231 2012/2013 Vermelha 93FGR250CDM013186 KASINSKI COMET GT 250 EFI
FRO4295 2012/2013 Vermelha 93FGR250CDM013189 KASINSKI COMET GT 250 EFI
FSR9087 2012/2013 Vermelha 93FGR250CDM013223 KASINSKI COMET GT 250 EFI
GAE6728 2012/2013 Branca 93FGR250CDM013235 KASINSKI COMET GT 250 EFI
FRZ7492 2012/2013 Vermelha 93FGR250CDM013248 KASINSKI COMET GT 250 EFI
FQN8524 2012/2013 Preta 93FGR250CDM013089 KASINSKI COMET GT 250 EFI
FQY9036 2012/2013 Branca 93FGR250CDM013080 KASINSKI COMET GT 250 EFI
FTB2973 2012/2013 Branca 93FGR250CDM013312 KASINSKI COMET GT 250 EFI
GAH8365 2012/2013 Vermelha 93FGR250CDM013153 KASINSKI COMET GT 250 EFI
GBH8439 2012/2013 Vermelha 93FGR250CDM013155 KASINSKI COMET GT 250 EFI
FTQ7016 2012/2013 Vermelha 93FGR250CDM013175 KASINSKI COMET GT 250 EFI
FTZ4193 2012/2013 Vermelha 93FGR250CDM013184 KASINSKI COMET GT 250 EFI
GBB1878 2012/2013 Branca 93FGR250CDM013077 KASINSKI COMET GT 250 EFI
GBH7768 2012/2013 Branca 93FGR250CDM013076 KASINSKI COMET GT 250 EFI
FRW5142 2012/2013 Branca 93FGR250CDM013071 KASINSKI COMET GT 250 EFI
GAZ2829 2013/2013 Vermelha 93FGT650DDM001555 KASINSKI COMET GT 650R
GBM6477 2013/2013 Vermelha 93FGT650DDM001553 KASINSKI COMET GT 650R
GBH9405 2013/2013 Vermelha 93FGT650DDM001540 KASINSKI COMET GT 650R
FTB1694 2012/2013 Vermelha 93FGR250CDM013159 KASINSKI COMET GT 250 EFI
GBI7999 2012/2013 Vermelha 93FGR250CDM013214 KASINSKI COMET GT 250 EFI
FSB5973 2012/2013 Vermelha 93FGR250CDM013222 KASINSKI COMET GT 250 EFI
GAG7236 2012/2013 Preta 93FGR250CDM013297 KASINSKI COMET GT 250 EFI
FTT6923 2012/2013 Vermelha 93FGN650CDM000333 KASINSKI COMET 650 EFI
GBI0609 2012/2013 Vermelha 93FGN650CDM000323 KASINSKI COMET 650 EFI
GAA8567 2012/2013 Vermelha 93FGN650CDM000331 KASINSKI COMET 650 EFI
GAR5136 2011/2012 Vermelha 93FGN650BCM000078 KASINSKI COMET 650 EFI
FSZ6541 2011/2011 Preta 93FGT650BBM000852 KASINSKI COMET GT 650R
FSO1396 2011/2011 Vermelha 93FGT650BBM000983 KASINSKI COMET GT 650R
FTE9571 2011/2011 Vermelha 93FGT250BBM003805 KASINSKI COMET GT 250 EFI
FTC2953 2012/2013 Vermelha 93FGN650CDM000314 KASINSKI COMET 650 EFI
GAP8916 2012/2013 Vermelha 93FGN650CDM000319 KASINSKI COMET 650 EFI
GAG4280 2012/2013 Vermelha 93FGN650CDM000321 KASINSKI COMET 650 EFI
GAJ9236 2012/2013 Vermelha 93FGN650CDM000324 KASINSKI COMET 650 EFI
GAM0738 2012/2013 Vermelha 93FGN650CDM000335 KASINSKI COMET 650 EFI
GAD9166 2012/2013 Branca 93FGR250CDM013085 KASINSKI COMET GT 250R (DualTone)
FQE3671 2012/2013 Branca 93FGR250CDM013086 KASINSKI COMET GT 250R (DualTone)
GBG4973 2013/2013 Vermelha 93FGT650DDM001541 KASINSKI COMET GT 650R.
Constando ainda a Moto SPL311 KASINSKI COMET GT 250 EFI referência 2012/2013 Vermelha não tendo
como regularizar uma vez que não foi incluído o CHASSI na base BIN. Assim, a requerente busca apreensão
liminar dos veículos descritos. Encontrando-se a requerida em lugar incerto e não sabido, expediu-se o
presente edital, com prazo de 20 (vinte) dias, pelo qual foi deferida a CITAÇÃO E INTIMAÇÃO da requerida
por edital, para pagamento do débito devido, acrescido de custas e honorários processuais no prazo legal,
sob pena de penhora de quantos bens bastem para a satisfação do débito, nos termos e atos do processo até
o final e para que ninguém alegue ignorância, será o presente publicado e afixado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, 25 de setembro 2017. 27 e 28/09

EDITAL DE LEILÃO EXTRAJUDICIAL
 PRIMEIRO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO

HELIO JOSE ABDOU, leiloeiro oficial estabelecido a  Rua Marconi, nº 31, 8º andar,
Conjunto 82, Republica, São Paulo/SP, FAZ SABER que, devidamente autorizado pelo
Agente Fiduciário COMPANHIA PROVÍNCIA DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO, designado
pelo Sistema Financeiro de Habitação, venderá na forma do Decreto lei nº 70 de 21/
11/66 e regulamentação complementar RC 58/67, RC 13/69, RC 24/68 e RD 8/70  e
CFG 10/77 do BNH , e Lei nº 8004 de 14/03/1990, no dia, hora e local abaixo referido,
os imóveis adiante descritos, com todas as suas benfeitorias, instalações, pertences
e acessórios, para pagamento de dívidas hipotecárias em favor da CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL. A venda será feita pelo maior lance obtido, a vista ou com financiamento.
A venda à vista, com recursos próprios, será feita mediante pagamento integral no ato
do leilão, podendo, também, o arrematante pagar no ato, como sinal, 20% do preço da
arrematação e o saldo restante, no prazo impreterível de 08 dias, sob pena e perda do
sinal dado. Quando o recurso utilizado for o FGTS, o arrematante deverá apresentar,
no ato da compra, a carta de habilitação do FGTS. A venda com financiamento, o
arrematante deverá apresentar a Carta de Credito, no Ato da Compra, que poderá ser
emitida por qualquer Agência da Caixa. O Arrematante que utilizar carta de crédito
como parte do pagamento fica ciente de que o imóvel será objeto de avaliação para
fins de garantia real e que deverá cumprir todas as exigências determinadas pelo
credor de forma a satisfazer as condições de financiamento, podendo suportar com
eventuais diferenças a serem pagas com recursos próprios para viabilizar a
arrematação.  As despesas relativas à remuneração do agente fiduciário, comissão do
Leiloeiro, registro da Carta de Arrematação, despesas do processo de execução,
impostos, taxas e débitos fiscais e condominiais correrão por conta do arrematante.
Caso o imóvel esteja ocupado, o arrematante fica ciente que será o responsável pelas
providências de desocupação do mesmo. Os lances mínimos para a venda é o maior
valor entre o valor da dívida total e o valor da avaliação do imóvel, sujeitos, porém,
à atualização até o dia da realização da praça. Em observação ao artigo 497 do NCC,
é vedada a participação de cônjuges, parentes e afins do leiloeiro, ofertando lances no
1º e 2º leilões das execuções extrajudiciais. Os devedores ficam desde já cientificados
do dia, hora e local de realização do presente leilão. O leiloeiro acha-se habilitado a
fornecer aos interessados, informações pormenorizadas sobre os imóveis. Ficam,
desde já, intimados do presente Leilão, os devedores hipotecários, caso não tenham
sido localizados. INFORMAÇÕES: (11) 3129-8619 / (11) 3258-0007 - E-mail:
sp@credmobile.com.br.

PRAÇA: SÃO PAULO/SP, DATA: 18/10/2017; HORÁRIO: DAS 11:30 AS 11:45h
LOCAL: AV. GUILHERME COTCHING, Nº 117O, COD. 0273, AG. VILA MARIA-SÃO
PAULO/SP

Contrato: 8.1221.0050822-8 - SED: 30539/2017 - CREDOR: CAIXA - AGENTE:
PROVINCIA
DEVEDOR(ES): GEORGIA JABUR, BRASILEIRA, SOLTEIRA, MAIOR, ADVOGADA,
CPF: 157.960.628-83, RG: 22.962.763-8/SP e ANDERSON DO NASCIMENTO,
BRASILEIRO, SOLTEIRO, MAIOR, VENDEDOR, CPF: 153.633.918-05, RG:
24.724.109-X-SP. Imóvel sito à: RUA FRANCISCO MARSON, Nº 170 E RUA JOSÉ
FURTADO DE MENDONÇA, APARTAMENTO TIPO Nº 75, LOCALIZADO NO 7º ANDAR
DO EDIFÍCIO ACQUARELLE, BAIRRO DO FERREIRA, 13º SUBDISTRITO BUTANTÃ
- SÃO PAULO/SP. Descrição: Com a área privativa de 49,020m2, a área de garagem
de 25,150m2, a área comum de 22,750m2, perfazendo a área total de 96,920m2,
correspondendo-lhe a fração ideal de 1,5625% no terreno e nas demais partes e coisas
comuns do condomínio, cabendo-lhe o direito ao uso de 01  (uma) vaga de garagem,
de uso comum individual e indeterminada, localizada no subsolo ou no térreo do
condomínio Lance Mínimo Previsto: R$ 248.000,00.

São Paulo, 27/09/2017.
HELIO JOSE ABDOU - JUCESP603.

Leiloeiro Oficial

27/09 - 07 - 18/10/2017

SBBRAST PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ/MF Nº 09.480.651/0001-09 - NIRE 35.300.356.730

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA E ORDINÁRIA REALIZADAS NO DIA 31 DE MAIO DE 2017.
LOCAL, DIA E HORA: No dia 31 de maio de 2017, às 8:00 horas, na sede companhia, localizada na Cidade e Estado de São Paulo, na 
Rua Samuel Morse, nº134, cj. 93, Brooklin Novo, CEP 04576-060. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Presente a totalidade dos acionistas 
listados no Anexo I, conforme as assinaturas apostas no Livro de Presença, dispensadas as formalidades de convocação, nos termos do 
art.124, §4º da Lei nº 6.404/76. MESA: Presidente: Marcos Baptista Carvalho; Secretário: Marcelo Baptista Carvalho. ORDEM DO DIA: (I) 
Em Assembleia Geral Extraordinária: (i) Aprovar a extinção do Conselho de Administração da Companhia, com a consequente destitui-
ção de todos os seus membros; e (ii) Alterar o seu Estatuto Social de modo a refletir a extinção do Conselho de Administração da Compa-
nhia com os consequentes ajustes necessários, reformular o Capítulo VI do Estatuto Social da Companhia e renumerar os demais artigos 
do Estatuto Social da Companhia; (II) Em Assembleia Geral Ordinária: (i) Examinar, discutir e votar o exercício social findo em 31 de 
dezembro de 2016, as contas dos administradores e o respectivo Balanço Patrimonial, Demonstrações do Resultado, Notas Explicativas 
das Demonstrações Financeiras e Parecer dos Auditores Independentes Pricewaterhouse Coopers, publicados no Diário Oficial do Estado 
de São Paulo e no jornal O Dia SP, em 20 de maio de 2017 e à disposição dos Srs. Acionistas, antes da realização da presente Assembleia 
nesta data de 31 de maio de 2017; (ii) Reconhecer os prejuízos acumulados pela Companhia no exercício social findo 31 de dezembro de 
2016, e na consequente impossibilidade de distribuição de dividendos e de constituição de reserva legal; (iii) Aprovar a destituição dos Di-
retores Paulo Sergio Vieira de Brito e Mariana Baptista Carvalho de Oliveira; e (iv) Em consequência da extinção do Conselho de Adminis-
tração, reeleger os membros da Diretoria da Companhia. DELIBERAÇÕES: Por unanimidade de votos, os acionistas deliberaram: (1) Em 
Assembleia Geral Extraordinária: (i) Resolveram os acionistas, após exame e discussão acerca da matéria constante da Ordem do Dia, 
extinguir o Conselho de Administração da Companhia, ficando automática e imediatamente destituídos de suas funções a totalidade de 
seus membros, aos quais a Companhia agradece os relevantes serviços prestados, passando a mesma a ser administrada pela Diretoria; 
e (ii) Tendo em vista a deliberação constante do item (i) acima, resolveram os acionistas alterar o Estatuto Social da Companhia, (a) excluin-
do-se, do Capítulo IV, a Seção II referente ao Conselho de Administração e a menção à Seção I e III; (b) alterando-se a redação: (i) do Pa-
rágrafo Primeiro do Artigo 6º; (ii) do Artigo 7º; (iii) do caput, dos Artigos 9º, 10, 14 e 15; (iv) do item (e) do Artigo 16; (v) do caput do Artigo 18; 
e (vi) do Parágrafo Quarto do Artigo 20, tudo de modo a refletir corretamente a extinção do Conselho de Administração e a consequente 
atribuição de funções à Assembleia Geral; (b) alterando-se, ainda, a redação do caput Artigo 18, e seu Parágrafo Primeiro; (c) reformulan-
do-se o inteiro teor do Capítulo VI; e (d) por fim, tendo em vista as alterações acima aprovadas, resolveram os senhores acionistas renume-
rar os parágrafos e artigos do Estatuto Social da Companhia a partir de seu Capítulo IV, consolidando-o neste ato, o qual passará a vigorar 
com a redação constante do Anexo II; (2) Em Assembleia Geral Ordinária: (i) Aprovar as contas dos administradores e as Demonstrações 
Financeiras, referentes ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2016, cujas cópias passam a fazer parte integrante da presente ata 
como Anexo III; (ii) Tendo em vista que a Companhia teve prejuízo no exercício de 2016, os acionistas deliberaram que não haverá consti-
tuição da reserva legal nem a distribuição de dividendo mínimo obrigatório no ano de 2017. (iii) Aprovar a destituição dos Diretores da 
Companhia, os Srs. Paulo Sergio Vieira De Brito, brasileiro, casado, engenheiro, portador da carteira de identidade nº 04.346.422-1, ex-
pedida pelo IFP/RJ em 07.04.2005, inscrito no CPF/MF sob o n° 854.360.387-00, residente e domiciliado na Avenida Epitácio Pessoa, nº 
2.042, apto: 101, Lagoa, Rio de Janeiro, RJ, CEP: 22.471-001, e Mariana Baptista Carvalho De Oliveira, brasileira, casada pelo regime 
da separação de bens, jornalista, portadora da carteira de identidade n° 06.109.043-7, expedida pelo IFP/RJ em 13.01.1981, inscrita no 
CPF/MF sob o nº 018.024.877-43, residente e domiciliada na Cidade e Estado do Rio de Janeiro, à Rua Garcia D'Avila, nº25, apto.1.602, 
Ipanema, Rio de Janeiro, RJ, CEP 22421-010, aos quais a Companhia agradece os relevantes serviços prestados. (iv) Tendo em vista a 
extinção do Conselho de Administração, resolveram os senhores acionistas reeleger, por unanimidade de votos, para um novo mandato 
de 1 (um) ano ou até a realização da próxima Assembleia, a contar desta data, conforme Artigo 11º do Estatuto Social ora consolidado, 
como membros da Diretoria, os Srs. MARCOS BAPTISTA CARVALHO, brasileiro, natural do Estado do Rio de Janeiro, nascido em 
07/01/1966, casado pelo regime da separação de bens, empresário, identidade n°06109041-1, emitida pelo IFP-RJ em 25/09/1997, inscri-
to no CPF/MF sob o n°907.619.287-15, para o cargo de Diretor Presidente; RICARDO BIEDERMAN DE CARVALHO, brasileiro, casado, 
administrador de empresas, portador da carteira de identidade n° 20.29248-1, emitida pelo CRA/RJ, inscrito no CPF/MF sob o n° 816.505.407-
44, para o cargo de Diretor Vice-Presidente, e MARCELO BAPTISTA CARVALHO, brasileiro, casado, administrador de empresas, por-
tador da carteira de identidade n° 20.37324-4, expedida pelo CRA/RJ, inscrito no CPF/MF sob o n° 898.945.107-87, para o cargo de Dire-
tor sem designação específica, tendo todos os Diretores acima reeleitos escritório na Avenida das Américas, 7.777, subsolo, Barra da 
Tijuca, Cidade e Estado do Rio de Janeiro, CEP 22793-081. Tendo em vista que todos os membros da Diretoria recebem remuneração de 
outras sociedades do grupo da Companhia, eles não serão remunerados pelo exercício de suas funções como membros da Diretoria da 
Companhia. Os membros da Diretoria ora reeleitos e investidos em seus cargos, presentes à Assembleia, assinaram declaração de de-
simpedimento atestando não estarem impedidos por lei especial, ou condenados por crime falimentar de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, 
o acesso a cargos públicos, a qual se encontra arquivada na sede da Companhia; ENCERRAMENTO: Às 9:00 horas, o Presidente sus-
pendeu os trabalhos para a lavratura da presente ata que, lida e achada conforme, foi assinada por todos os presentes. PRESENTES: 
Presidente de Mesa: Marcos Baptista Carvalho; Secretário de Mesa: Marcelo Baptista Carvalho. Acionistas: Ancar Ivanhoe Shopping 
Centers Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia; Ivanhoe Brazil Equities Inc.; Ricardo Biederman de Carvalho; Roberto 
Biederman de Carvalho; Luciana Biederman de Carvalho; Marcos Baptista Carvalho; Marcelo Baptista Carvalho; e Mariana Baptista Car-
valho de Oliveira. Confere com o original lavrado em livro próprio. São Paulo, SP, 31 de maio de 2017. JUCESP nº 0.864.751/17-5 em 
04/09/2017. ESTATUTO SOCIAL CONSOLIDADO: ESTATUTO SOCIAL DA SBBRAST PARTICIPAÇÕES S.A. CAPÍTULO I - DE-
NOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO E DURAÇÃO: Artigo 1º - A Companhia é uma sociedade anônima organizada em conformidade com 
as leis brasileiras e será denominada “SBBrast Participações S.A.” (doravante denominada “Companhia”), regida pelo presente Estatuto 
Social e pela Lei 6.404/76 (“Lei de Sociedades Anônimas”). Artigo2º - A Companhia tem sede na Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, podendo abrir filiais, escritórios ou outros estabelecimentos, mediante resolução dos acionistas. Artigo 3º - O objeto social da 
Companhia consiste em desenvolver, administrar e operar o Golden Square Shopping Center, bem como participar, como quotista ou 
acionista, em outras sociedades. Artigo 4º- O prazo de duração da Companhia é indeterminado. CAPÍTULO II - CAPITAL SOCIAL E 
AÇÕES: Artigo 5º - O capital social é de R$468.861.620,61 (quatrocentos e sessenta e oito milhões, oitocentos e sessenta e um mil, 
seiscentos e vinte reais e sessenta e um centavos), dividido em 414.382.368 (quatrocentos e quatorze milhões, trezentas e oitenta e duas 
mil e trezentas e sessenta e oito) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal e 76.618.732 (setenta e seis milhões, seiscentas e 
dezoito mil e setecentas e trinta e duas) ações preferenciais, nominativas e sem valor nominal. Parágrafo Primeiro - Cada ação ordinária 
confere ao seu titular o direito a um voto nas deliberações da Assembleia Geral. Parágrafo Segundo - As ações preferenciais não terão 
direito de voto, mas conferirão aos seus titulares prioridade no recebimento anual de dividendos fixos e não cumulativosno valor de 14,11% 
calculado sobre a parte do capital integralizado representada por essa espécie de ações, não participando dos lucros remanescentes da 
Companhia e não participando dos aumentos de capital decorrentes da capitalização de reservas ou lucros. Todo e qualquer aumento de 
capital decorrente da capitalização de reservas ou lucros será efetivado mediante a emissão de apenas ações ordinárias. CAPÍTULO III - 
ASSEMBLEIA GERAL: Artigo 6º - A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, dentro dos quatro primeiros meses de cada ano e, 
extraordinariamente, sempre que necessário. Parágrafo 1º - A Assembleia Geral será convocada pela Diretoria mediante deliberação da 
maioria de seus membros ou, ainda, pelos acionistas nas hipóteses previstas nas alíneas ‘b’, ‘c’ e ‘d’ do parágrafo único do artigo 123 da Lei 
de Sociedades Anônimas. Parágrafo 2º - As convocações far-se-ão mediante anúncio publicado por 3 (três) vezes, no mínimo, contendo 
local, data e hora da Assembleia, a ordem do dia, com antecedência mínima de 10 (dez) dias, no caso de primeira convocação, e 5 (cinco) 
dias, em se tratando de segunda convocação. Parágrafo 3º - As convocações poderão ser dispensadas caso haja presença dos acionistas 
representando a totalidade do capital social, conforme previsto no artigo 124, § 4º da Lei de Sociedades Anônimas. Parágrafo 4º - A As-
sembleia Geral instalar-se-á de acordo com o previsto na Lei de Sociedades Anônimas. Artigo 7º - A Assembleia Geral será presidida pelo 
Presidente, que será escolhido pelos acionistas presentes. O Presidente convidará para a Mesa uma pessoa dentre os presentes para 
exercer a função de secretário. Artigo 8º - A Assembleia Geral será competente para deliberar sobre as matérias que lhe forem conferidas 
por lei. Parágrafo único - As deliberações da Assembleia Geral, com exceção das conferidas por lei, serão decididas por maioria dos votos 
dos acionistas presentes na reunião, não sendo contabilizados os votos em branco, com a devida observância, conforme o caso, a acordo 
de acionistas arquivado na sede da Companhia, conforme disposto no Artigo 21 abaixo. CAPÍTULO IV - ADMINISTRAÇÃO Artigo 9º - A 
Companhia será administrada pela Diretoria. Artigo 10 - A investidura nos cargos de administração far-se-á por termo lavrado em livro 
próprio, assinado pelo administrador empossado, exceto nos casos de Diretores reeleitos, que serão investidos nos seus respectivos cargos 
na Assembleia Geral que os reeleger, dispensada qualquer garantia de gestão. Artigo 11 - Os diretores permanecerão em seus cargos 
até a posse de seus substitutos. Artigo 12 - A Diretoria, cujos membros serão eleitos e destituíveis a qualquer tempo pela Assembleia 
Geral e, será composta por no mínimo 3 (três) e no máximo 5 (cinco) membros, residentes no país, sendo um Diretor Presidente, um Dire-
tor Vice-Presidente e os demais sem designação específica, com mandato unificado de 1 (um) ano, permitida a reeleição. Artigo 13 - Nos 
casos de ausência ou impedimento temporário de um dos Diretores, os demais Diretores deverão nomear um substituto, e, no caso de 
vacância no cargo, a Assembleia Geral deverá nomear um substituto, que ficará no cargo até o final do mandato do diretor substituído. 
Artigo 14 - A Diretoria tem todos os poderes para praticar os atos necessários à consecução do objeto social, e para: (a) Praticar os atos de 
administração geral e a representação da Companhia, podendo também realizar operações e atos apropriados ou necessários para os fins 
e interesses da Companhia; (b) Representar a Companhia em juízo ou fora dele; (c) Administrar, supervisionar e coordenar os serviços da 
Companhia; (d) Preparar, para submissão à Assembleia Geral, o Relatório da Administração e as Demonstrações Financeiras de cada 
ano-fiscal da Companhia, de acordo com a Lei de Sociedades Anônimas, e (e) Cumprir as deliberações da Assembleia Geral e outras 
disposições deste Estatuto. Parágrafo único - Os Diretores devem partilhar entre si as tarefas normais competentes à Diretoria. Artigo 15 
- A Companhia poderá ser representada, mediante a assinatura de 2 (dois) Diretores, os quais terão amplos poderes de administração dos 
negócios e atos sociais para a prática de todas as operações que se relacionem com o objeto da Companhia, conforme o disposto no arti-
go 3° deste Estatuto Social, podendo inclusive, em nome da Companhia, assinar contratos, assumir obrigações e responsabilidades, 
contrair empréstimos, constituir procuradores, dar quitação, movimentar contas bancárias, assinar cheques, emitir, aceitar, endossar e 
avaliar títulos de créditos de qualquer natureza, adquirir e alienar bens móveis e imóveis receber citações perante o Poder Judiciário, po-
dendo acordar, renunciar, desistir e transigir. A Companhia poderá, ainda, observado o disposto no Parágrafo Primeiro deste Artigo 15, ser 
representada pela assinatura de: (a) 01 (um) Diretor e de 1 (um) procurador, conjuntamente; (b) 2 (dois) procuradores conjuntamente; e (c) 
um procurador, com poderes específicos, em relação a matérias específicas perante bancos e/ou órgãos públicos e que não acarretem 
obrigações para a Companhia. Parágrafo primeiro - A nomeação de procuradores para a prática de atos em nome da Companhia deve-
rá ser por meio de instrumento escrito, o qual deverá conter expressamente os poderes específicos e o prazo de validade - que não poderá 
ser superior a 2 (dois) anos -, ressalvados aqueles conferidos com a cláusula ad judicia, devendo a respectiva procuração ser sempre ou-
torgadas por 2 (dois) Diretores. Parágrafo segundo - Os atos realizados em desacordo com as disposições contidas neste Estatuto serão 
nulos e sem efeito, e não irão gerar responsabilidade para a Companhia. CAPÍTULO V -CONSELHO FISCAL: Artigo 16 - O Conselho 
Fiscal, com os poderes determinados pela lei e de funcionamento não permanente, será composto por 3 (três) membros efetivos e 3 (três) 
membros suplentes, e será instalado apenas nos exercícios sociais em que seu funcionamento for solicitado, na forma e condições previs-
tas em lei. Parágrafo primeiro - O mandato dos membros do Conselho Fiscal terminará sempre na Assembleia Geral Ordinária do exer-
cício social subsequente à sua eleição, sendo admitida a recondução. Parágrafo segundo - A remuneração dos membros do Conselho 
Fiscal será estabelecida pela Assembleia Geral Ordinária que os eleger. CAPÍTULO VI - EXERCÍCIO SOCIAL: Artigo 17 - O exercício 
social encerrar-se-á no dia 31 de dezembro de cada ano. Ao fim de cada exercício social serão elaboradas as demonstrações financeiras 
da Companhia, com observância das prescrições legais. Parágrafo Primeiro - A Companhia contratará auditores independentes registra-
dos na Comissão de Valores Mobiliários - CVM para realizar a auditoria anual de suas demonstrações contábeis. Parágrafo Segundo - Do 
lucro líquido verificado, destinar-se-ão 5% (cinco por cento) para a constituição de reserva legal, até que esta alcance o limite previsto em 
lei. Parágrafo Terceiro - Do saldo remanescente, ajustado consoante o disposto no art. 202 da Lei nº 6.404/76, 25% (vinte e cinco por 
cento) serão distribuídos aos acionistas como dividendo obrigatório. Parágrafo Quarto - O saldo do lucro, se houver, terá a destinação que 
lhe for dada pela Assembleia Geral, tendo em vista proposta da Diretoria. Artigo 18 - A Companhia poderá levantar balanços semestrais e 
declarar, por deliberação da Diretoria, dividendos à conta do lucro apurado nesses balanços. Parágrafo Único - Ainda por deliberação da 
Diretoria, poderão ser declarados dividendos intermediários, à conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros existentes no último 
balanço anual ou semestral. CAPÍTULO VII - LIQUIDAÇÃO: Artigo 19- A Companhia entrará em liquidação nos casos previstos em Lei 
ou em virtude de deliberação da Assembleia Geral. Parágrafo único - Compete à Assembleia Geral estabelecer o modo de liquidação, 
eleger o liquidante e os membros do Conselho Fiscal, que deverão funcionar no período de liquidação, fixando-lhes os respectivos hono-
rários. CAPÍTULO VIII - ARBITRAGEM: Artigo 20 - Todas e quaisquer reclamações e conflitos entre a Companhia e seus acionistas, ou 
entre os acionistas, relacionadas à participação dos acionistas na Companhia e quaisquer outras matérias previstas na Lei de Sociedades 
Anônimas, deverão ser solucionados de forma definitiva por arbitragem, na forma do Regulamento de Arbitragem da Câmara Internacional 
de Comércio (“ICC”). Parágrafo primeiro - O tribunal arbitral será formado por 3 (três) árbitros (“Tribunal”), a serem nomeados de acordo 
com as regras da ICC. Parágrafo segundo- A arbitragem será conduzida na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Brasil, onde a 
sentença arbitral será proferida. Os procedimentos de arbitragem serão conduzidos, e a sentença arbitral será redigida na lingual inglesa. 
Os árbitros aplicarão as leis do Brasil, não se aplicando quaisquer normas sobre conflitos de leis. Os árbitros estão expressamente autori-
zados a conceder execução específica da sentença arbitral final, assim como impor penalidades destinadas a compelir a execução dessa 
decisão. Parágrafo terceiro - Os seguintes foros serão aplicáveis: (i) para apreciar pedidos feitos pelo tribunal arbitral no curso da arbitragem, 
inclusive para obtenção das medidas coercitivas conforme previsto na Lei no. 9.307/96, as partes elegem como foro não exclusivo o foro 
central da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, sem prejuízo da competência do foro onde a diligência deva ser cumprida ou 
produzir efeitos, que poderá ser preferido pelo requerente da tutela jurisdicional; (ii) para apreciar pedidos feitos pelas partes para medidas 
cautelares e pedidos de tutela de urgência que se façam necessárias antes de instituída a arbitragem, as Partes elegem o foro central da 
Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, Brasil, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja; (iii) para processar a 
ação de execução da sentença arbitral, as partes elegem como foro não exclusivo o domicílio do executado, ou qualquer outro lugar onde 
este possua bens sujeitos à execução; e (iv) para processar a ação para decretação da nulidade da sentença arbitral, as partes elegem o 
foro central da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, Brasil, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. Pará-
grafo quarto - Tão logo o tribunal arbitral seja instituído, este deverá rever as medidas cautelares e tutelas de urgência eventualmente 
deferidas pelo Judiciário, na forma do item (ii) do Parágrafo terceiro acima, confirmando-as, modificando-as ou revogando-as, a seu exclu-
sivo critério. Parágrafo quinto - A sentença arbitral será definitiva, não sujeita a recursos, vinculará todas as Partes e deverá dispor sobre 
os custos da arbitragem, incluindo quanto aos honorários dos advogados e todos os aspectos a eles relativos. Qualquer condenação em 
dinheiro será expressa em Reais, somente será satisfeita na medida em que tal montante for recebido pela parte vitoriosa no país em que 
esta for constituída, ao menos que não permitido por lei, e estipulará a taxa legal de juros de mora, que for julgada apropriada pelos árbitros, 
que incidirá a partir da data do inadimplemento até a data em que a sentença arbitral for inteiramente cumprida. A sentença arbitral deverá 
ser imediatamente cumprida pela Parte contra a qual ela foi proferida, sem qualquer retenção de tributos, dedução ou compensação. Pa-
rágrafo sexto - Exceto pelos honorários dos advogados das partes, que serão pagos por cada uma das partes, todas as demais despesas 
e custos de arbitragem serão pagos por uma ou ambas as partes, conforme o Tribunal venha a decidir. CAPÍTULO IX - ACORDO DE 
ACIONISTAS: Artigo 21 - A Companhia deverá observar os termos do acordo de acionistas celebrado por seus acionistas e arquivado na 
sede da Companhia. CAPITULO X - DISPOSIÇÕES GERAIS: Artigo 22 - Aos casos omissos deste Estatuto serão aplicadas as disposi-
ções da Lei nº 6.404 de 15 de dezembro de 1976, e de outras em vigor, pertinentes à matéria. Artigo 23 - A Companhia manterá disponível 
aos acionistas em sua sede cópias dos contratos com partes relacionadas, acordos de acionistas e programas de opções de aquisição de 
ações ou de outros títulos ou valores mobiliários de emissão da Companhia. Artigo 24 - No caso de abertura do seu capital social, a 
Companhia se compromete a aderir a segmento especial de bolsa de valores ou de entidade mantenedora de mercado de balcão organi-
zado que assegure níveis diferenciados de práticas de governança corporativa compatíveis, no mínimo, com as previstas na Instrução CVM 
nº 578, de 30 de agosto de 2016, conforme venha a ser alterada. Artigo 25 - É vedada à Companhia a emissão de partes beneficiárias nem 

tampouco existem quaisquer partes beneficiárias emitidas pela Companhia em circulação. 

Companhia Müller de Bebidas
CNPJ/MF nº 03.485.775/0001-92 - NIRE 35300174054

Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada no dia 31 de agosto de 2017
Henrique Souza e Silva Pereto e Marina Figuerola Nacarato, respectivamente, presidente e secretário desta assembleia, 

Municipal PNG-349, no município de Pirassununga/SP, os acionistas representando a totalidade do capital social da Com-
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35ª Vara Cível do Foro Central da Capital /SP
Edital de 1° e 2° Praça de bem imóvel e de intimação do executado ALVARO LUIZ DINIZ LOPES (CPF nº
420.113.028-2, bem como para cientificação da coproprietária MAGALY STELLA PEDROZO LOPES
(CPF nº 420.113.028-20). O Dr. Edward Albert L.D.C. Wicfield, MM Juiz de Direito da 35ª Vara Cível do Foro
Central da Capital /SP, na forma da Lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1° e 2° Praça do bem imóvel,
virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possam que, por esse r. Juízo processam-se os autos da
Ação Ordinaria em fase de Execução, ajuizada por ROBERTO HISATO TANAKA, Processo n° 0539071-
46.2000.8.26.0100, tendo sido designada a venda do bem abaixo descrito, de acordo com as regras expostas
a seguir: O bem será vendido no estado em que se encontra e a praça será realizado por meio eletrônico, com
fulcro no artigo 689-A do Código de Processo Civil e regulamentado pelo Provimento CSM 1625/2009 do
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, por meio do portal www.allianceleiloes.com.br. A 1º Praça terá
início no dia 16/10/2017 às 15:00 horas e término dia 19/10/2015 às 15:00 horas onde serão aceitos lances
de interessados previamente cadastrados no site www.allianceleiloes.com.br; Não havendo lance superior
ou igual ao valor da avaliação em 1º Leilão, fica desde já designado para início da 2º Praça o dia 19/10/2017
às 15:01 horas que se estenderá por no mínimo vinte dias e se encerrará em 09/11/2017, às 15:00 horas.
Em primeira praça deverá o lance ser superior ao valor da avaliação qual seja R$ 25.000,00. Em segunda
praça o valor mínimo para a venda do bem corresponderá ao valor da avaliação judicial conforme art. 686 §3º
CPC, e que será atualizada até a data da alienação judicial. Os leilões serão conduzidos pelo Leiloeiro
Público Oficial Sr° Cláudio Sousa dos Santos, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo
JUCESP, sob o n° 857. Os lances poderão ser ofertados pela lnternet, através do site
www.allianceleiloes.com.br - Gestor Oficial. Correrão por conta do arrematante todas as providências
necessárias para a imissão na posse do bem, bem como, as despesas com transferência, incluindo taxas e
emolumentos cartorários, exceto débitos fiscais e tributários gerados pelo imóvel, que subrogarão no preço
da arrematação nos termos do parágrafo único do artigo 130 do Código Tributário Nacional. O arrematante
deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro) horas após o
encerramento do praça/ciência da liberação do lance condicional, por meio de guia de depósito judicial em
favor do Juízo responsável, com a comprovação do efetivo pagamento do valor da arrematação e da comissão,
será assinado o auto de arrematação, caso não sejam efetuados os depósitos o gestor comunicará,
imediatamente, o fato ao Juízo, informando também os lanços imediatamente anteriores para que sejam
submetidos à apreciação judicial, sem prejuízo, se o caso, da aplicação da sanção prevista no art. 695 do CPC.
O arrematante deverá pagar ainda a Alliance Leilões Gestor Judicial, no mesmo prazo, a título de comissão,
o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do bem, conforme disposição
expressa do artigo 24, parágrafo único do Decreto-Lei 21.981/32, por meio de deposito bancário em nome de
Cláudio Sousa dos Santos – CPF 073.919.578-60, Banco Bradesco Agência: 0095, Conta Corrente: 171.261-
6, não estando a referida comissão incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma
hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias a vontade do
arrematante e deduzidas as despesas incorridas. Descrição do bem: VAGA DE GARAGEM nº 05, localizada
no andar térreo do “Edificio Arembepe”, situado na Rua Guarani nº 97, no 30º Subdistrito Ibirapuera,
com área real privativa de 8,400 m², a área real comum de divisão não proporcional de 16,600 m², mais
a área real comum de divisão proporcional de 3,578 m², perfazendo a área total de 28,578 m²,
correspondendo no terreno a uma fração ideal de 0,3085%. Que a referida vaga, juntamente com
as vagas de nºs 4 e 6, darão servidão de acesso as vagas de nºs 1, 2 e 3,.cadastro  municipal nº
085.017.0710-4, objeto da matricula nº 151.092 do 15º CRI/SP. Avaliação R$ 25.000,00, (02/2009), valor que
será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. Conforme
AV.02.151092 consta penhora exequenda. Adjudicação - Na hipótese de adjudicação do bem pelo exeqüente,
este ficará responsável pelo pagamento da comissão devida ao Leiloeiro Público Oficial, que nesse caso será
de 3% (três por cento). Remição da Execução ou Acordo - Se o(s) executado(s), após a publicação do Edital,
pagar a dívida ou celebrar acordo antes de adjudicado ou alienado o bem, deverão apresentar até a data e hora
designados para o praça, a guia comprobatória do referido pagamento, acompanhada de petição fazendo
menção expressa quanto a remição da execução ou celebração do acordo, sendo vedado para tal finalidade
o uso do protocolo integrado. Neste caso, deverão o(s) executado(s) pagar a importância devida atualizada,
acrescida de juros, custas processuais, honorários advocatícios e a comissão devida ao Leiloeiro Público
Oficial de 5% (cinco por cento) sobre o valor pago (dívida exeqüenda). A publicação deste Edital supre
eventual insucesso nas notificações pessoais dos executados e dos respectivos patronos. Dos autos, não
consta recurso pendente de julgamento. Será o presente Edital, por extrato, afixado e publicado, na forma da
Lei. São Paulo, 23 de agosto de 2017. Edward Albert L.D.C. Wicfield - Juiz de Direito

2º Oficio Civel do Forum Regional II Santo Amaro SP Foro Regional II Santo Amaro Comarca de São Paulo  
Citação. Prazo 20 dias. Proc. nº 0039338-92.2011.8.26.0002. A Dra. Marina Balester Mello de Godoy, MMª. Juíza de 
Direito da 2ª Vara Cível Regional de Santo Amaro, FAZ SABER a Rosineide Barbosa Souza, CPF/MF 129.667.368-52 e 
Ugo Aparecido Souza, CPF/MF 262.370.628-07, que Conjunto Habitacional Guarapiranga Park lhes ajuizou ação de 
Procedimento Comum, para cobrança de R$ 3.644,08 (a ser atualizada e acrescida das parcelas que se vencerem no 
decorrer da lide), a título de despesas condominiais do aptº. 62 bloco 16 Ed. Mirante, do condomínio autor, à Av. 
Guarapiranga nº 586, Parque Alves de Lima. Estando os réus em lugar ignorado, foi determinada a citação por edital, 
para que em 15 dias úteis, após os 20 dias supra, contestem o feito, sob pena de presumirem-se verdadeiros os fatos 
alegados e a condenação nas cominações pedidas. Em caso de revelia, será nomeado curador especial.               [26,27] 

FOROS REGIONAIS ITAQUERA VARAS CÍVEIS 3ª VARA CÍVEL  
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1107378-33.2016.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª 
Vara Cível, do Foro Regional VII - Itaquera, Estado de São Paulo, Dr(a). Celso Maziteli Neto, na forma da Lei, etc. Faz saber a 
LUIZ GOMES FILHO, CPF 114.291.789-30, que Antonio Pontes Gomes ajuizou ação cominatória, a fim de que o réu a assine 
a Carta de Adjudicação e a consequente outorga da escritura definitiva de cessão de direitos do imóvel situado à Av. Dr. 
Francisco Munhoz Filho 1020 e 1032, Cidade Líder, Itaquera, sob pena de multa, caso em que a sentença suprirá tais 
assinaturas, além da condenação do réu nas custas processuais e honorários advocatícios. Estando o réu em lugar ignorado, 
expede-se edital de citação para que em 15 dias, a fluir do prazo supra, conteste o feito sob pena de serem aceitos os fatos, 
nomeando-se curador especial em caso de revelia. Será o edital, publicado e afixado na forma da Lei. NADA MAIS.          [26,27] 

EDITAL DE CIENCIA DE LEILAO
Pelo presente edital, devidamente autorizado pela COMPANHIA PROVÍNCIA DE
CRÉDITO IMOBILIÁRIO, por estar(em) em lugar incerto e não sabido ou
presumivelmente se ocultando, fica(m) notificado(s) o(a) Sr(a). JOSE DO NASCIMENTO
ANDRADE, BRASILEIRO, CASADO SOB O REGIME DA COMUNHÃO PARCIAL DE
BENS, NA VIGÊNCIA DA LEI 6515/77, METALURGICO, CPF: 034.008.668-81 de que
o 1º Público Leilão e 2º Público Leilão do imóvel sito à: RUA PASCOAL RANIERI
MAZZILLI, Nº 119, APARTAMENTO Nº 23, TIPO I, LOCALIZADO NO 3º MEIO LANCE
DE ESCADAS - 2º PAVIMENTO-TIPO, DO BLOCO 7, DO EMPREENDIMENTO
RESIDENCIAL PARQUE DAS ALAMEDAS, NO 26º SUBDISTRITO VILA PRUDENTE
- SÃO PAULO/SP. Serão realizados nos seguintes dias e horários: 1º Leilão: Dia: 29/
09/2017 DAS 10:00 AS 10:15h, no(a) RUA ESTADOS UNIDOS, Nº 1898, AG. ESTADOS
UNIDOS - COD 2887, SÃO PAULO/SP e o 2º Leilão: Dia: 19/10/2017 DAS 10:00 AS
10:15h, no mesmo local de realização do primeiro leilão, na forma da Lei (Decreto-Lei
Nº 70 de 21.11.66) e Regulamentação Complementar, para pagamento da dívida
hipotecária em favor do(a) EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA, por se acharem
vencidas e não pagas as obrigações pecuniárias referentes ao financiamento imobiliário
contrato nº 8023500048145, relativo ao imóvel acima descrito, e cuja hipoteca encontra-
se inscrita no 6º Registro Geral de Imóveis de SÃO PAULO/SP, sob nº 118.519. O
Segundo público leilão ocorrerá somente na hipótese de não haver licitante no Primeiro
Leilão.

São Paulo, 27 de Setembro de 2017
HELIO JOSE ABDOU

Leiloeiro Público Oficial
Rua Marconi, nº 31, 8º andar, Conjunto 82, Republica, São Paulo/SP

Tel:(11) 3129-8619 / (11) 3258-0007

27, 28 e 29/09/2017

Citação. Prazo 20 dias. Proc. nº 0132010-24.2008.8.26.0100. A Dra. Lúcia Caninéo Campanhã, Juíza de
Direito da 6ª Vara Cível da Capital-SP, na forma da lei. Faz saber a Beman Comércio e Distribuição de
Fios e Cabos Elétricos Ltda, CNPJ 55.376.511/0001-02, na pessoa de seu representante legal e a, Admar
Pedroso, CPF 721.344.008-03 e José Carlos dos Santos, CPF 350.350.350-18 que, Banco do Brasil S/
A, lhes ajuizou ação de Procedimento Comum, objetivando a cobrança de R$ 49.758.39 (19/07/2007), referente
Contrato para Desconto de Cheques nº 048.953.012, firmado em 08/06/2006. Estando os réus em local ignorado,
foi deferida a citação por edital, para que no prazo de 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, contestem o feito,
sob pena de presumirem-se verdadeiros os fatos alegados. Não sendo contestada a ação será nomeado curador
especial. Será e edital, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 22/05/2017. 27 e 28/09

37ª Vara Cível, do Foro Central Cível/SP. EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Físico nº: 1122508-
34.2014.8.26.0100. Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários. Exequente:
CCB BRASIL - CHINA CONSTRUCTION BANK (BRASIL) MÚLTIPLO S/A. Executado: HOSPITAL
GERAL DE PAUDALHO LTDA e outros. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº.
1122508-34.2014.8.26.0100. O(A) Lizianne Marques Curto MM. Juiz(a) de Direito da 37ª Vara Cível, do Foro
Central Cível, Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) HOSPITAL GERAL DE PAUDALHO
LTDA, CNPJ 10.648.327/0001-28, que lhes foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por
parte de CCB BRASIL - CHINA CONSTRUCTION BANK (BRASIL) MÚLTIPLO S/A, alegando em
síntese que, através das CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO nº1068392-8, lhes foram concedidos os
créditos nos valores de R$ 1.333.000,00, respectivamente. Estando o executado em lugar ignorado, foi
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de
03 dias, paguem o débito atualizado ou reconheçam o crédito do exequente no valor de R$ 114.197,60 (03/12/
2014), comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custasse honorários, ou para que em
15 dias, prazos estes a fluírem após o prazo de 20 dias supra, paguem o quantum reclamado ou ofereçam
embargos, sob pena de prosseguimento da execução com penhora de tantos bens quantos bastem à satisfação
do débito. O presente edital será publicado na forma do artigo 257, inciso II, do Código de Processo Civil. Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de São Paulo, aos 21 de setembro de 2017 27 e 28/09

GES BRASIL SERVIÇOS DE ENERGIA S.A. - CNPJ/MF nº 14.234.519/0001-49 - NIRE 35.300.412.869
Assembleia Geral Extraordinária - Edital de Convocação - Ficam convocados os Srs. Acionistas a se reunirem 
em AGE, a ser realizada, em 1ª convocação, no dia 10/10/2017, às 10h, na sede social da Companhia, localizada 
na Cidade de SP/SP, na Rua Álvares Penteado, 97, 4º andar, sala 01, Centro, CEP 01012-001, a fim de 
deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (a) Dissolução, liquidação e extinção da Companhia; e (b) Em sendo 
aprovada a dissolução da Companhia, eleição de liquidante e discussão e aprovação do modo de liquidação e 
extinção da mesma. Os Srs. Acionistas poderão ser representados na AGE por procuradores constituídos na 
forma do Artigo 126, Parágrafos 1º e 2º da Lei nº 6.404/76. São Paulo, 25/09/2017. Diretoria.          (26, 27 e 28/09)

Boviel-Kyowa S.A. Consultoria e Planejamento - Em Liquidação
CNPJ nº 43.519.966/0001-42

Edital de Convocação da Assembleia Geral Extraordinária
Convocamos os Srs. Acionistas a se reunirem em AGE, a realizar-se no dia 27/10/2017, em 1ª convocação às 10h00 e, em 2ª convocação, 
às 12h00, à Estrada da Penha, 1.301, Sala 2 - Jardim Arujá - Arujá, SP, a fim de discutirem e deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: 
i) Aprovação do Balanço Patrimonial e das Demonstrações Financeiras da Sociedade, referentes ao exercício social encerrado em 30/06/2017; 
ii) Análise e aprovação dos recebimentos e pagamentos realizados no período da liquidação; iii) Outros assuntos de interesse da Sociedade.
Arujá, 26/09/2017. Tsukasa Arakawa - Liquidante.



São Paulo, quarta-feira, 27 de setembro de 2017Página 6 Jornal O DIA SPATAS/BALANÇOS/EDITAIS/LEILÕES

EDITAL DE PRIMEIRO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO
SAO PAULO - SP

Data do leilão:27/09/2017 - A partir das: 14:30
Local: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - AGENCIA TURIASSU - RUA TURIASSU, Nº
1.371, PERDIZES, SAO PAULO, SP.
ARY ANDRÉ NETO, Leiloeiro Oficial matrícula 428 estabelecido a RUA MANUEL
JUSTINIANO QUINTAO, Nº 68, SAO PAULO, SP,  telefone 1139310744, faz saber que
devidamente autorizado pelo Agente Fiduciário do EX_BNH, venderá na forma da lei
Nº 8004, de 14/03/1990 e Decreto Lei Nº 70 de 21/11/1966 e regulamentação
complementar RC 58/67, RC 24/68, RD 08/70 e CFG 10/77, no dia e local acima
referidos, os imóveis adiante descritos para pagamento de dívidas hipotecárias em
favor de  CAIXA ECONOMICA FEDERAL.

A venda à vista será feita mediante pagamento à vista, podendo o arrematante
pagar, no ato, como sinal 20% (vinte por cento) do preço de arrematação e o saldo
devidamente corrigido no prazo impreterível de 08(oito) dias, sob pena de perda do
sinal dado.

A venda com financiamento da CAIXA ECONOMICA FEDERAL será feita
através de Carta de Crédito, que poderá ser obtida junto as Agências especificadas ao
lado dos contratos, após análise cadastral e comprovação de renda.

Os interessados na obtenção de Carta de Crédito para aquisição dos imóveis
constantes deste edital e/ou utilização dos recursos do FGTS deverão procurar uma
das  Agências da CAIXA ECONOMICA FEDERAL indicadas com no mínimo 5 (cinco)
dias de antecedência com relação a data do leilão.

Os lances mínimos para venda serão no valor dos créditos hipotecários e
acessórios, ou avaliação do imóvel, nos termos do Art. 1484 do CC, sendo o maior
dos dois valores, sujeitos, porém, a atualização até no momento da realização da
praça.

As despesas relativas a comissão de leiloeiro, registro, imposto e taxas
correrão por conta do arrematante. Caso o imóvel esteja ocupado, o arrematante fica
ciente que será o responsável pelas providências de desocupação do mesmo.

O leiloeiro acha-se habilitado a fornecer aos interresados, informações
pormenorizadas sobre os imóveis.

Em observação ao artigo 497 do NCC, é vedada a participação de cônjuges,
parentes e afins do leiloeiro, ofertando lances nos leilões das execuções extrajudiciais.

Ficam desde já intimados do presente leilão, os mutuários, caso não sejam
localizados.
SED:1A8F2- CONTRATO: 8024508943273-  CAIXA ECONOMICA FEDERAL- AGENCIA:
AGENCIA 0245 - VILLA LOBOS

HENRIQUE AP RODRIGUES DE CASTRO, BRASILEIRO(A), REPRESENTANTE
COMERCIAL, CPF 06466692817, CI 15.945.831-6-SSP/SP, SOLTEIRO(A),  e cônjuge,
se casado(a) estiver.

DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: APARTAMENTO 204, TIPO B, LOCALIZADO NO 2º ANDAR
OU 4º PAVIMENTO, EDIFICIO SCALEA, SITUADO NA AVENIDA GREGORIO
BEZERRA, Nº 299 E RUA JOANA AVANCINI PRADO, JARDIM LALLO, 32º
SUBDISTRITO - CAPELA DO SOCORRO, SAO PAULO, SP. COM A AREA UTIL DE
75,230M2, A AREA COMUM DE GARAGEM DE 24,960M2, REFERENTE A 01  VAGA
DESCOBERTA E INDETERMINADA NA GARAGEM COLETIVA, LOCALIZADA NO
SUBSOLO OU 1º PAVIMENTO E NO ANDAR TERREO OU 2º PAVIMENTO DO EDIFICIO,
PARA A GUARDA DE 01 AUTOMOVEL DE PASSEIO, E A AREA COMUM NAS
DEMAIS PARTES DE 37,111M2, PERFAZENDO A  AREA TOTAL DE 137,301M2,
CORRESPONDENDO-LHE A FRAÇÃO IDEAL DE 1,7750% NO TERRENO DO
CONDOMINIO. COM TODAS AS SUAS INSTALAÇÕES, BENFEITORIAS,
ACESSORIOS.
SALDO DEVEDOR + ACESSÓRIOS: R$ 31.321,49
VALOR AVALIAÇÃO art. 1484 CC: R$ 335.000,00

SAO PAULO, 06/09/2017
ARY ANDRÉ NETO

06 – 09 - 27/09/2017

EDITAL DE LEILÃO EXTRAJUDICIAL
 PRIMEIRO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO

HELIO JOSE ABDOU, leiloeiro oficial estabelecido a  Rua Marconi, nº 31, 8º andar,
Conjunto 82, Republica, São Paulo/SP, FAZ SABER que, devidamente autorizado pelo
Agente Fiduciário DOMUS COMPANHIA HIPOTECARIA, designado pelo Sistema
Financeiro de Habitação, venderá na forma do Decreto lei nº 70 de 21/11/66 e
regulamentação complementar RC 58/67, RC 13/69, RC 24/68 e RD 8/70  e CFG 10/
77 do BNH , e Lei nº 8004 de 14/03/1990, no dia, hora e local abaixo referido, os
imóveis adiante descritos, com todas as suas benfeitorias, instalações, pertences e
acessórios, para pagamento de dívidas hipotecárias em favor da EMPRESA GESTORA
DE ATIVOS - EMGEA. A venda será feita pelo maior lance obtido, a vista ou com
financiamento. A venda à vista, com recursos próprios, será feita mediante pagamento
integral no ato do leilão, podendo, também, o arrematante pagar no ato, como sinal,
20% do preço da arrematação e o saldo restante, no prazo impreterível de 08 dias, sob
pena e perda do sinal dado. Quando o recurso utilizado for o FGTS, o arrematante
deverá apresentar, no ato da compra, a carta de habilitação do FGTS. A venda com
financiamento, o arrematante deverá apresentar a Carta de Credito, no Ato da Compra,
que poderá ser emitida por qualquer Agência da Caixa. O Arrematante que utilizar carta
de crédito como parte do pagamento fica ciente de que o imóvel será objeto de
avaliação para fins de garantia real e que deverá cumprir todas as exigências
determinadas pelo credor de forma a satisfazer as condições de financiamento,
podendo suportar com eventuais diferenças a serem pagas com recursos próprios
para viabilizar a arrematação.  As despesas relativas à remuneração do agente
fiduciário, comissão do Leiloeiro, registro da Carta de Arrematação, despesas do
processo de execução, impostos, taxas e débitos fiscais e condominiais correrão por
conta do arrematante. Caso o imóvel esteja ocupado, o arrematante fica ciente que
será o responsável pelas providências de desocupação do mesmo. Os lances mínimos
para a venda é o maior valor entre o valor da dívida total e o valor da avaliação do
imóvel, sujeitos, porém, à atualização até o dia da realização da praça. Em observação
ao artigo 497 do NCC, é vedada a participação de cônjuges, parentes e afins do
leiloeiro, ofertando lances no 1º e 2º leilões das execuções extrajudiciais. Os devedores
ficam desde já cientificados do dia, hora e local de realização do presente leilão. O
leiloeiro acha-se habilitado a fornecer aos interessados, informações pormenorizadas
sobre os imóveis. Ficam, desde já, intimados do presente Leilão, os devedores
hipotecários, caso não tenham sido localizados. INFORMAÇÕES: (11) 3129-8619 / (11)
3258-0007 - E-mail: sp@credmobile.com.br.

PRAÇA: SÃO PAULO/SP, DATA: 18/10/2017; HORÁRIO: DAS 11:30 AS 11:45h
LOCAL: AV. GUILHERME COTCHING, Nº 117O, COD. 0273, AG. VILA MARIA-SÃO
PAULO/SP

Contrato: 8.0252.0893963-5 - SED: 10279/2017 - CREDOR: EMGEA - AGENTE:
DOMUS
DEVEDOR(ES): LUIZ CESAR ESTEVAM, BRASILEIRO, CASADO SOB O REGIME
DA COMUNHÃO UNIVERSAL DE BENS, ANTES DA LEI Nº 6.515/77, DO COMÉRCIO,
CPF: 947.497.108-06, RG: 9.822.178-4-SSP/SP e seu cônjuge SHIRLEI MARIA GOMES
ESTEVAM, BRASILEIRA, OPERADORA DE TELEMARKETING, CPF: 010.454.548-85,
RG: 8.839.332-X-SSP/SP. Imóvel sito à: RUA MARQUES DE MARICÁ, Nº 352, ANTIGO
Nº 348, NA VILA SACOMÃ, NO 18º SUBDISTRITO - IPIRANGA - SÃO PAULO/SP.
Descrição: Uma casa e respectivo terreno, medindo o terreno 6,00m de frente, por
20,00m da frente aos fundos, de ambos os lados, tendo nos fundos a mesma largura
da frente, encerrando a área de 120,00m2, confrontando do lado direito de quem da rua
olha para o imóvel de propriedade de Ofelia Varani de Freitas, do lado esquerdo com
Luiz Lauriano, e pelos fundos com José Pedro de Oliveira. Lance Mínimo Previsto: R$
223.985,72.

São Paulo, 27/09/2017.
HELIO JOSE ABDOU - JUCESP603.

Leiloeiro Oficial

27/09 - 07 - 18/10/2017

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0015841-18.2012.8.26.0001
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de
São Paulo, Dr(a). Cinthia Elias de Almeida, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Francisco
Irineu Gonçalves que Sport Kar Comércio de Som e Acessórios Para Veículos Ltda,
ajuizou uma Ação Monitória, objetivando o recebimento da quantia de R$3.872,40 (abril
de 2012), acrescidos de juros e correção monetária, representada pelos cheques nºs
887259, 887260, 887261 e 887262, todos no Banco HSBC, no valor de R$ 459,00, cada um,
bem como ao pagamento de custas, honorários e demais cominações. Estando a requerida
em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, que fluirá após
os 20 dias supra, pague o valor supra devidamente corrigido, e honorários advocatícios,
ficando intimada ainda de que em caso de pagamento, haverá isenção de honorários
advocatícios, podendo, em igual, prazo, oferecer embargos. Em caso de não oposição de
embargos, constituir-se-á, de pleno direito, o título executivo judicial, convertendo-se o
mandado inicial em mandado executivo e prosseguindo-se na forma do Livro I, Título VIII,
Capítulo X, do Código de Processo Civil. Será o presente edital, afixado e publicado na
forma da lei. São Paulo, 08 de agosto de 2017.          B 26 e 27/09

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0015427-67.2010.8.26.0008
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de
São Paulo, Dr(a). Luciano Gonçalves Paes Leme, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)
Referencial Centro de Estética Ltda, CNPJ 03.418.271/0001-50, na pessoa de seu
representante legal e a Ramed Mazloum, CPF 414.874.758-61, que Banco Santander
Brasil S/A, ajuizou uma Ação de Reintegração de Posse com Pedido de Liminar, referente
ao Contrato de Arrendamento Mercantil Financeiro Leasing nº 0.15.2323-6, onde o autor
cedeu em arrendamento o veículo marca Mercedez Bens, modelo C 180 K, renavan
847.341.305, chassi WDBRF46W75A745854, DTT 5005, ano 2004, cor preta, gasolina,
sendo a mesma convertida em ação de Execução de Título Extrajudicial, para cobrança de
R$ 170.230,96 (abril/2015). Estando os executados em local ignorado, foi deferida a
citação por edital, para que em 03 dias, a fluir após os 20 dias supra, paguem o quantum
reclamado, acrescido de juros e correção monetária, bem como honorários advocatícios
fixados em 10% sobre o total do débito atualizado, anotando-se que, efetuado o pagamento
no prazo de 03 dias, a verba honorária fica reduzida pela metade, tendo o prazo de 15 dias,
a afluir após o prazo supra, para oferecerem embargos, facultando aos executados nesse
prazo, reconhecendo o crédito do exequente e comprovando o depósito de 30% do valor em
execução, mais custas e honorários, requererem o pagamento do saldo em 06 parcelas
mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% ao mês, sendo nomeado curador
especial em caso de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC), presumindo se verdadeiras as
alegações de fato formuladas pelo autor (Art. 344 do NCPC). Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 28 de agosto de 2017. B 27 e 28/09

Citação - Prazo 20 dias - Proc. nº 1079754-72.2017.8.26.0100. A Dra.Claudia Maria
Chamorro Reberte Campaña, Juíza de Direito da 3ª Vara da Família e Sucessões - Foro
Central, na forma da Lei. Faz Saber a Universidade Santo André SEDAP, CNPJ ignorado,
na pessoa de seu representante legal, que pelo presente edital fica citada para no prazo
de 15 dias, contados da primeira publicação do presente edital, habilitar-se no inventário
dos bens deixados por Ruth Conceição Olivastro, que era brasileira, divorciada, advogada,
portadora do RG 2.021.627 e do CPF/MF 187.735.758-87, cujo óbito ocorreu em 31.01.2017.
Nestas condições, estando a herdeira supra mencionada em lugar ignorado (ou fora da
comarca), foi determinada a sua Citação, por Edital, para os atos e termos da ação
proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente
edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, a ré será considerada revel,
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado
e publicado na forma da lei. Nada Mais. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos
23 de agosto de 2017.          B 27 e 28/09

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1089647-58.2015.8.26.0100
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 43ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São
Paulo, Dr(a). Miguel Ferrari Junior, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Katia Africani,
Rua Coronel Joviniano Brandao, 173, Apto 46, Vila Prudente - CEP 03127-175, São Paulo-
SP, CPF 151.925.428-80, RG 11.809.852, Separada judicialmente, Brasileiro e Espólio de
Nunciata Bergamini Africani, na pessoa de seu inventariante Hélio Africani, CPF
004.111.168-00 que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum por parte de
Sociedade Beneficente de Senhoras - Hospital Sirio-libanês, objetivando condenar os
réus o pagamento de R$ 20.004,65 (08/2015), corrigidos e acrescido de encargos legais,
referente ao débito pelos serviços médicos prestados pela autora. Encontrando-se o réu
em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos
e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do
prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de São Paulo, aos 27 de junho de 2017.         B 27 e 28/09

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, EXPEDIDO NOS AUTOS DE
INTERDIÇÃO DE ALBERTO FRANCO CERRI, REQUERIDO POR EDUARDO
MOREIRA LIMA CERRI - PROCESSO Nº 1121149-15.2015.8.26.0100. O MM. Juiz de
Direito da 10ª Vara da Família e Sucessões, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo,
Dr. Ricardo Cunha de Paula, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos que o presente edital
virem ou dele conhecimento tiverem que, por sentença proferida em 09/12/2016, transitada
em julgado em 03/03/2017, foi decretada a INTERDIÇÃO de ALBERTO FRANCO CERRI,
brasileiro, filho de Giovanni Guido Cerri e Lucilia Moreira Lima Cerri, portador do CPF
536.175.098-00, declarando-o absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da
vida civil e nomeado como CURADOR, em caráter DEFINITIVO, o senhor Eduardo Moreira
Lima Cerri, portador do CPF. 324.888.218-29 e do RG. 43.613.190-0. O presente edital será
publicado por três vezes, com intervalo de dez dias, e afixado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 06 de março de 2017.            B 27 e 28/09

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião,
PROCESSO Nº 0043190-58.2010.8.26.0100 (USUC 941) O(A) Doutor(a) Paulo César
Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro
Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Gabrielle Labbaye ou Gabrielle Saraiva, Agnaldo Felix de Souza,
réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges,
se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que José Adailton de Lima e Luciana
Aparecida da Silva Lima ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de
domínio sobre o imóvel localizado na Rua Domingos Bicudo, nº 314 - Vila Pirajussara -
29º Subdistrito Santo Amaro - São Paulo - SP, com área de 480,00 m², contribuinte nº
168.052.0017-1, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada
a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.          B 27 e 28/09

RICARDO NAHAT, Oficial do Décimo Quarto Registro de Imóveis da
Capital do Estado de São Paulo, República Federativa do Brasil, FAZ
SABER a todos que o presente edital virem e interessar possa que, por
JOSÉ LUIZ FEITOSA VAZZOLER, foi lhe apresentado, para registro, a
escritura de 16 de Agosto de 2017, do 22º Tabelião de Notas da Capital-
SP (livro 4489/fls.229/234), pela qual CLAUDIA TRABBOLD FERONE,
brasileira, bancária, portadora da cédula de identidade, RG nº 20.873.373-
SSP/SP, CPF nº 153.136.458-62, e seu marido RICARDO DE AGUIAR
FERONE, brasileiro, advogado, portadora da cédula de identidade, RG
nº 24.990.465-2-SSP/SP, CPF nº 153.797.268-52, casados sob o regime
da comunhão parcial de bens, casamento realizado em 06/12/1997,
conforme certidão de casamento termo n° 38.749, do livro B-131, às
fls. 009 do Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais do 21°
Subdistrito – Saúde, desta capital, residentes e domiciliados na Av.
General Leite de Castro n° 200, apto 12, INSTITUIRAM EM BEM DE
FAMÍLIA de acordo com os artigos 1.711 e seguintes do Código Civil
Brasileiro, bem como de conformidade com a Lei 6.015/73, o imóvel
consistente em UM APARTAMENTO nº 12, localizado no 1º andar do
Bloco II do CONDOMÍNIO TORRES DO SUL, situado na Rua General
Leite de Castro n° 200, no 21º Subdistrito – Saúde, 14ª Circunscrição
Imobiliária desta Capital, com a área útil de 71,020m², área comum de
garagem (01 vaga indeterminada) de 18,420m², área comum de
35,957m², área total de 125,397m², correspondendo-lhe no terreno do
condomínio uma fração ideal de  0,6609%. Perfeitamente registrado
sob o n° 02 na matrícula n° 146.319, em data de 09 de agosto de 2001,
neste Registro. Pelo presente edital, fica avisado a quem se julgar
prejudicado, que deverá dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da
data da publicação deste, na imprensa local, reclamar contra a aludida
instituição, por escrito, perante o Oficial deste Registro Imobiliário, à
Rua Jundiaí n° 50, 7° andar, das 9 às 16 horas. São Paulo, 04 de
Setembro de 2017. 25, 26 e 27/09/17

OFICIAL DO 6º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DESTA CAPITAL.
FAZ SABER que, em virtude do requerimento datado de 16 de agosto
de 2017por parte do BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., com sede
na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nº 2041 e 2235, na cidade
de São Paulo/SP, ficam INTIMADOS, SERGIO PEREIRA DA
CONCEIÇÃO, brasileiro, casado, analista de sistemas, RG nº 21.221.116-
X-SSP/SP,  CPF sob nº  146.641.668-85e ALESSANDRA GIMENES DA
CONCEIÇÃO, brasileira, casada, gerente administrativa, RG nº
20.354.826-7-SSP/SP,  CPF sob nº  121.512.538-05, a efetuarem neste
Oficial de Registro de Imóveis, à Avenida Lins de Vasconcelos, nº
2.376, Vila Mariana, nesta Capital, das 09:00 às 16:00 horas, o
pagamento de R$7.443,04com os encargos previstos em contrato de
alienação fiduciária registrado sob nº 5na matrícula nº. 172.465,
referentes à aquisição de um apartamento sob nº 74, localizado no 7º
andar do Edifício Ilhabela - Bloco “A”, integrante do empreendimento
denominado Condomínio Costa Verde, situado na Rua Bucuituba, nº
722, no 26º Subdistrito – Vila Prudente. O pagamento será efetuado no
prazo de 15 dias, a contar da última publicação deste edital; e não pago
a importância devida, serão constituídos em mora, nos termos do
artigo 26 e seus parágrafos, da Lei nº 9.514 de 20 de novembro de
1.997. Em virtude da não localização dos destinatários, é feita a
intimação dos mesmos por edital, publicado por 03 (três) dias. São
Paulo, 25de setembro de 2017. Eu, Adriana Bergamo Bianchini da
Silva, Oficial Interina, a digitei, conferi e assino.       26, 27 e 28/09/17

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS, COM PRAZO
DE 10 (DEZ) DIAS, expedido nos autos do PROC. Nº 0422932-75.1988.8.26.0053.O(A)
MM. Juiz(a) de Direito da Setor de Execuções contra a Fazenda Pública, do Foro Central
- Fazenda Pública/Acidentes, Estado de São Paulo, Dr(a). Luiz Gustavo Esteves, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER A TERCEIROS INTERESSADOS NA LIDE que o(a)
Municipalidade de São Paulo move uma Desapropriação contra o Espólio de Américo
Pongiluppi (Maria Angélica Pongiluppi e Marli Aparecida Pongiluppi), objetivando os
imóveis situados à Rua José Barros Magaldi, s/nºs, com áreas de 254,00m² e 224,00m²,
contribuintes nºs 165.149.0002-9 e 165.149.0003-7 respectivamente, declarados de
utilidade pública conforme Decreto Estadual nº 51.796, datado de 09.05.07. Para o
levantamento dos depósitos efetuados, foi determinada a expedição de edital com o prazo
de 10 (dez) dias a contar da publicação no Órgão Oficial, nos termos e para os fins do Dec.
Lei nº 3.365/41, o qual, por extrato, será afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 29 de agosto de 2017.          B 26 e 27/09

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1028206-48.2016.8.26.0001
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de
São Paulo, Dr(a). Fernanda de Carvalho Queiroz, na forma da Lei, FAZ SABER a(o)
JOSEANE CRISTINA SEIA DOS SANTOS, CPF 387.754.088-05, que lhe foi proposta
uma ação de cobrança, pelo Procedimento Comum por parte de Beneficência Nipo-brasileira
de São Paulo, objetivando a quantia de R$ 7.516,65 (sete mil, quinhentos e dezesseis
reais e sessenta e cinco centavos), referente a prestação de serviços médico hospitalar
inadimplidos. Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua
CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de
15 (quinze) dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta.
Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
NADA MAIS.          B 26 e 27/09

FALECIMENTO
Em conformidade à Lei nº 8.501/92 e item 100.3 das Normas da Corregedoria Geral de Justiça do Estado de São Paulo, 
comunica-se a quem possa interessar, que um cadáver, até a presente data não reclamado, grupo étnico branco, medindo 
1,70 m de comprimento, 69 anos, tido como ANTONIO DE PAULA MENEZES, com as respectivas vestes, está sob a 
guarda da FACULDADE SANTA MARCELINA – CURSO DE MEDICINA – para eventual reconhecimento. O falecimento 
ocorreu no Bairro Campos Elíseos, na Capital de São Paulo, em 23/05/2016. Informações na Faculdade com o responsável, 
Sr. Thiago Ranzani da Costa, de 2ª a 6ª feiras, no telefone nº (11) 2217-9110 r. 9105.
Declaração de Óbito: 26135309-8

FALECIMENTO
Em conformidade à Lei nº 8.501/92 e item 100.3 das Normas da Corregedoria Geral de Justiça do Estado de São Paulo, 
comunica-se a quem possa interessar, que um cadáver, até a presente data não reclamado, grupo étnico branco, medindo 
1,66 m de comprimento, 62 anos, tido como DECIO CARDOSO DA SILVA, com as respectivas vestes, está sob a guarda 
da FACULDADE SANTA MARCELINA – CURSO DE MEDICINA – para eventual reconhecimento. O falecimento ocorreu 
no Bairro Bom Retiro, na Capital de São Paulo, em 06/05/2016. Informações na Faculdade com o responsável, Sr. Thiago 
Ranzani da Costa, de 2ª a 6ª feiras, no telefone nº (11) 2217-9110 r. 9105.
Declaração de Óbito: 26135305-5

7ª Vara Cível do Foro Cental da Comarca da Capital/SP
Edital de 1° e 2° Praça/Leilão de bem imóvel e de intimação dos executados LILIAN CRISTINA BRAZ (CPF
nº 258.351.828-30), MARIA DE LOURDES SILVA (CPF nº 852.609.598-68).  O Dr. Antonio Carlos de
Figueiredo Negreiros, MM Juiz de Direito da 7ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da Capital/SP, na
forma da, Lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1° e 2° Praça do bem imóvel, virem ou dele conhecimento
tiverem e interessar possam que, por esse r. Juízo processam-se os autos da Ação de Execução de titulos
extrajudicial, ajuizada por SALOMON ADMINSTRADORA DE BENS LTDA, Processo n° 0262252-
08.2007.8.26.0100, tendo sido designada a venda do bem abaixo descrito, de acordo com as regras expostas
a seguir: O bem será vendido no estado em que se encontra e o leilão será realizado por meio eletrônico, com
fulcro no artigo 879 Código de Processo Civil e regulamentado pelo Provimento CSM 1625/2009 do Tribunal
de Justiça do Estado de São Paulo, por meio do portal www.allianceleiloes.com.br. o 1ª leilão terá início no
dia 16/10/2017 às 17:00 horas e término dia 19/10/2017 às 17:00 horas onde serão aceitos lances de
interessados previamente cadastrados no site www.allianceleiloes.com.br; Não havendo lance superior ou
igual ao valor da avaliação em 1ª leilão, fica desde já designado para início da 2ª Praça o dia 19/10/2017 às
17:01 horas que se estenderá por no mínimo vinte dias e se encerrará em 09/11/2017, às 17:00 horas. Em
primeio leilão deverá o lance ser superior ao valor da avaliação. Em segundo leilão, se for o lance inferior ao
valor da avaliação, ficará submetido e condicionado à posterior homologação pelo MM. Juízo responsável,
sendo que o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 50% (cinquenta por cento) do valor da
avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial, não sendo aceito em hipótese alguma
lance vil, de acordo com o artigo 891 do CPC. As praças serão conduzidos pelo Leiloeiro Público Oficial Sr°
Cláudio Sousa dos Santos, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo JUCESP, sob o n° 857.
Os lances poderão ser ofertados pela lnternet, por meio do site www.allianceleiloes.com.br - Gestor Oficial.
Correrão por conta do arrematante todas as providências necessárias para a imissão na posse do bem, bem
como, as despesas condominiais não pagas nesta ação, além daquelas com a transferência, incluindo taxas
e emolumentos cartorários, exceto débitos fiscais e tributários gerados pelo imóvel, que subrogarão no preço
da arrematação nos termos do parágrafo único do artigo 130 do Código Tributário Nacional. O arrematante
deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro) horas após o
encerramento do praça/ciência da liberação do lance condicional, por meio de guia de depósito judicial em
favor do Juízo responsável, com a comprovação do efetivo pagamento do valor da arrematação e da comissão,
será assinado o auto de arrematação, caso não sejam efetuados os depósitos o gestor comunicará,
imediatamente, o fato ao Juízo, informando também os lanços imediatamente anteriores para que sejam
submetidos à apreciação judicial, sem prejuízo, se o caso, da aplicação da sanção prevista no art. 897 do CPC.
O arrematante deverá pagar ainda a Alliance Leilões Gestor Judicial, no mesmo prazo, a título de comissão,
o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do bem, conforme disposição
expressa do artigo 24, parágrafo único do Decreto-Lei 21.981/32, por meio de deposito judicial, não estando
a referida comissão incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo
se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias a vontade do arrematante e
deduzidas as despesas incorridas. Descrição do bem: O terreno de formato triangular designado
como sendo parte do lote n° 17, da quadra “K”, e parte do espaço livre, no lote nº 61, da linha Rio
Grande, loclizado á Avenida Amazonas, no Parque Riacho Grande, em “Riacho Grande”, matricula
sob nº 34.485 do 2º CRI de São Bernardo do Campo/SP, encerrando a área de 360,15m². Contribuinte
nº 410.021.026.000. Conforme Av. 02 no terreno foi construido nº 476, da Avenida Amazonas, com
112,30m² de área cosntruida.  AVALIAÇÃO R$ 1.100.000,00 (outubro/2016). Conforme Av.8/34.485 consta
penhora exequenda. Do Pagamento Parcelado - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento
parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail: claudio@llianceleiloes.com.br (Art. 895, I e II,
CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista
sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO
DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações,
incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O
inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante,
a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos ser formulados nos autos da execução em que se deu
a arrematação; (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). Adjudicação - Na hipótese de adjudicação do bem pelo
exeqüente, este ficará responsável pelo pagamento da comissão devida ao Leiloeiro Público Oficial, que
nesse caso será de 3% (três por cento). Remição da Execução ou Acordo - Se o(s) executado(s), após a
publicação do Edital, pagar a dívida ou celebrar acordo antes de adjudicado ou alienado o bem, deverão
apresentar até a data e hora designados para o praça, a guia comprobatória do referido pagamento,
acompanhada de petição fazendo menção expressa quanto a remição da execução ou celebração do acordo,
sendo vedado para tal finalidade o uso do protocolo integrado. Neste caso, deverão o(s) executado(s) pagar
a importância devida atualizada, acrescida de juros, custas processuais, honorários advocatícios e a comissão
devida ao Leiloeiro Público Oficial de 5% (cinco por cento) sobre o valor pago (dívida exeqüenda). A publicação
deste Edital supre eventual insucesso nas notificações pessoais dos executados e dos respectivos patronos.
Dos autos não consta recurso pendente de julgamento, e consta débitos junto a Prefeitura Municipal de São
Bernardo do Campo no valor de R$ 25.984,30. Será o presente Edital, por extrato, afixado e publicado, na forma
da Lei. São Paulo, 23 de agosto de 2017. Antonio Carlos de Figueiredo Negreiros - Juiz de Direito

Octofull Participações S/A
CNPJ nº 50.965.706/0001-66 - NIRE nº 35.300.199.693

Ata da Assembléia Geral Ordinária - Ata Sumária 
Data e Local: 11/09/2017, às 09:30 horas, na sede social em São Paulo, Rua Marquês de Itú, nº 95, 11º andar, 
conjunto 111, Vila Buarque, CEP 01223-001. Quorum: A totalidade do capital social. Mesa: Presidente: Manoel 
Giacomo Bifulco. Secretária: Maria Luiza Dias Bifulco. Instalação: na forma do artigo 124 da Lei nº 6404/76. 
Deliberações: Exame e aprovação das demonstrações fi nanceiras do exercício fi ndo em 31/12/2016, publicada no 
Diário Ofi cial do Estado de São Paulo e no “Jornal O Dia SP”, edição de 06/09/2017, resultando aprovadas. Nada mais 
havendo a tratar, lavrou-se esta ata que lida e achada conforme, é aprovada e assinada por todos os acionistas. 
Acionistas: Manoel Giacomo Bifulco, Maria Luiza Dias Bifulco, Simone Cristina Bifulco e Paula Sofi a Bifulco. Confere 
com o original lavrado no livro próprio. São Paulo, 11/09/2017. Manoel Giacomo Bifulco - Presidente; Maria Luiza 
Dias Bifulco - Secretária. JUCESP nº 423.664/17-7 em 19.09.2017. Flávia Regina Britto Gonçalves - Secretária Geral.

GAIA AGRO SECURITIZADORA S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/MF nº 14.876.090/0001-93 - NIRE: 35.300.418.514

Edital de Convocação de Assembleia Geral de Titulares dos Certifi cados de Recebíveis do 
Agronegócio da 1ª Série da 12ª Emissão da Gaia Agro Securitizadora S.A.

A Gaia Agro Securitizadora S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 14.876.090/0001-93 (“Emissora”), pelo presente edital 
de convocação, nos termos da Cláusula 12 do Termo de Securitização fi rmado em 15 de dezembro de 2014, convoca 
os Srs. Titulares dos Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio da 1ª Série da 12ª Emissão da Emissora (“CRA”), a 
reunirem-se em Assembleia Geral de Titulares dos CRA, a se realizar, em segunda convocação, no dia 04 de outubro de 
2017, às 10 horas na sede da Emissora, localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Min. Jesuíno 
Cardoso, nº 633, 8º andar, conjunto 82, sala 1, Vila Nova Conceição, CEP 04.544-051 para deliberar sobre (i) autorização 
prévia para que a Devedora possa constituir hipoteca cedular, em 3º grau, sobre o imóvel objeto da matrícula nº 
35.513, registrada na serventia do registro de imóveis de Mogi Guaçu/SP, imóvel este hipotecado em garantia do 
referido CRA (“Imóvel Hipotecado”), tendo em vista que o Imóvel Hipotecado está dado em garantia ao CRA em 1º e 
2º grau, referentes às cédulas de crédito à exportação nºs 3708/01 e 3708/02, respectivamente, de modo que não será 
declarado o vencimento antecipado do CRA, conforme as cláusulas 7.6, item (xi); e 8.7, itens (ii) e (iii) do Termo de 
Securitização; ou (ii) não havendo aprovação do item (i), deliberar pela substituição da garantia real supra informada, 
por depósito em fundo de reserva no valor igual ao saldo devedor dos CRA, apurado na mesma data de realização da 
assembleia; ou, ainda (iii) não havendo aprovação dos itens (i) ou (ii), deliberar pela realização do resgate antecipado, 
pela Devedora, da totalidade dos CRA em circulação (“Oferta de Resgate Antecipado Total”), conforme defi nido na 
cláusula 7 do Termo de Securitização, pelo seu saldo devedor atual dos CRA, apurado na mesma data de realização da 
assembleia, acrescido da remuneração que seria incorrida até sua data de vencimento, isto é, sem quaisquer descontos. 
Os Titulares dos CRA que se fi zerem representar por procuração, deverão entregar o instrumento de mandato, com 
poderes específi cos para representação na Assembleia Geral de Titulares dos CRA na sede da Emissora com, pelo 
menos, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência da referida assembleia. Sem prejuízo, em benefício do tempo, os 
Titulares dos CRA deverão encaminhar os documentos comprobatórios de sua representação para o e-mail ger1.
agente@oliveiratrust.com.br. São Paulo, 23 de setembro de 2017. GAIA AGRO SECURITIZADORA S.A.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0026073-13.2017.8.26.0002 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Adriana
Borges de Carvalho, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) CITY COUNTRY COMERCIAL LTDA ME,
CNPJ 04.350.197/0001-40 e JAIR CINTRA, RG 02550959513, CPF 068.206.538-24, que por este Juízo,
tramita de uma ação de Cumprimento de Sentença, movida por HSBC Bank Brasil S/A Banco Múltiplo.
Encontrando-se os réus em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi
determinada a INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, paguem a quantia de
R$ 48.582,34, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários
advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Ficam cientes, ainda, que nos
termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento
voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que os executados, independentemente de penhora
ou nova intimação, apresentem, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 06 de
setembro de 2017. 26 e 27/09

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 0199488-10.2012.8.26.0100 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 23ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Cristiane Amor Espin,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) JIN SHEN, CPF 218.524.718-24, AV. SÃO LUIS, 86, REPUBLICA, São
Paulo – SP MATRIZ COMERCIO DE PAPÉIS E PEÇAS PARA INFORMATICA LTDA-EPP, CNPJ 10.452.477/
0001-61, AV. SÃO LUIS, 86, REPUBLICA, São Paulo - SP, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento
Comum por parte de Hsbc Bank Brasil S/a-banco Multiplo, alegando em síntese: ajuizou-lhes Ação de
Procedimento Ordinário, objetivando a condenação ao pagamento de R$ 90.800,17, referentes ao(s) contrato(s)
de Conta Corrente, Giro Fácil e Contrato de Limite Rotativo de Desconto de Títulos de Crédito e Mútuo, nºs.
20240006490, 20240015665, 20240019911, 20240022335, 20240004485, 20240015452, 20240019334 e
20240019741 atualizados até 11-08-2012, 27-08-2012 e 11-08-2012, respectivamente. O 2º corréu é devedor
solidários dos três primeiros e quatro últimos contratos, valor esse a ser devidamente atualizado a época do
pagamento, acrescido de juros, demais cominações contratuais, custas processuais e honorários advocatícios.
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os
atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente
edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 18 de setembro de 2017. 26 e 27/09

Edital de 1ª e 2ª Praça de Bem Imóvel e para Intimação da executada ANGELO TAPARO JÚNIOR ME, CNPJ Nº
02.595.679/0001-34 E ANGELO TAPARO JUNIOR, CPF nº 119.816.498-08 e sua mulher CRISTIANE BERNADETE
FERREIRA TAPARO, dos coproprietários Eduardo Calil Otoboni, CPF nº 078.636.708-37; José Augusto Calil
Otoboni, CPF nº 158.106.108-03; Eliane Calil Otoboni, CPF nº 264.654.598-33, casada sob o regime da separação
de bens com Adriano Tonsig dos Santos, CPF nº 165.576.098-07; Anselmo Taparo, CPF nº 095.549.868-66; Ana
Paula Taparo Terassaka, CPF nº 078.520.078-99 e seu marido Cláudio Shiguemi Terassaka, CPF nº 078.520.068-
17; Maria Angélica Táparo Guelfi, CPF nº 158.038.428-50 e seu marido Alexandre Guelfi, CPF nº 248.287.098-
43, dos credores com garantia de penhora anteriormente averbada FAZENDA NACIONAL, expedido nos autos
da Ação de Execução de Título Extrajudicial - Cheque, requerida por CONSTRUTORA ESTRUTURAL, CNPJ Nº
75.154.385/0001-40. Processo nº 0015146-73.2009.8.26.0032. O Dr. Rodrigo Chammes, Juiz de Direito da 4ª Vara
Cível da Comarca de Araçatuba, na forma da Lei, etc.. FAZ SABER aos que o presente edital de 1ª e 2ª Praça de bem
imóvel virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que na forma da Lei 879, II, do CPC, regulamentado
pelo Provimento 1625/2009, através do gestor judicial homologado pelo Tribunal de Justiça www.faroonline.com.br,
sob o comando do Leiloeiro Oficial Renato Morais Faro, Jucesp nº 431, no dia 03/10/17, às 15:30 horas, terá início
a 1ª praça e se estenderá por três dias subsequentes, encerrando-se em 06/10/17, às 15:30 horas, sendo entregue
a quem mais der igual ou acima da avaliação, sendo que, em não havendo licitantes, abrir-se-á a 2ª praça, que terá
início, imediatamente, após o fechamento da primeira, e se encerrará no dia 26/10/17, às 15:30 horas, para o 2º Leilão,
ocasião em que os referidos bens serão entregues a quem mais der, não devendo ser aceito lance inferior a 60% da
avaliação atualizada. Pelo presente edital, ficam intimados os executados e os terceiros interessados se não intimados
pessoalmente ou na pessoa de seus advogados. CONDIÇÕES DE VENDA: DOS LANCES: O presente Leilão será
efetuado na modalidade �ON-LINE�, sendo que os lances deverão ser fornecidos através de sistema eletrônico do
gestor www.faroonline.com.br e imediatamente divulgados on-line, de modo a viabilizar a preservação do tempo real
das ofertas. Não será admitido sistema no qual os lanços sejam remetidos por e-mail e posteriormente registrados no
site do gestor, assim como qualquer outra forma de intervenção humana na coleta e no registro dos lanços DO
PAGAMENTO: O Arrematante deverá depositar no prazo improrrogável de 24 horas o valor do lance vencedor através
da guia de depósito judicial a ser obtida através do site www.bb.com.br. PARCELAMENTO: De acordo com o art. 895,
I e II, e parágrafos, do NCPC, os interessados em adquirir o bem de forma parcelada, poderão pedir o parcelamento
por escrito, até o início do primeiro leilão, desde que a proposta não seja inferior ao valor da avaliação atualizada,
e até o início do segundo leilão, desde que o valor da proposta não seja inferior a 60% do valor da avaliação, ficando
claro que do requerimento deverá constar oferta de pagamento de pelo menos 25% do valor do lance à vista, e
o restante parcelado em até 30 meses, garantido por caução idônea, quando se tratar de móveis, e por hipoteca do
próprio bem, quando se tratar de imóveis. De todas as propostas deverão constar prazo, modalidade, indexador de
correção monetária e condições de pagamento do saldo. Deve, ainda, constar da proposta que o interessado
declara estar ciente da multa de 10% sobre a parcela inadimplida somada às parcelas vincendas (art. 895, §4º), bem
como que em caso de inadimplemento declara estar ciente sobre a possibilidade de o exeqüente pedir a resolução da
arrematação ou a cobrança do valor em aberto nestes mesmos autos (art. 895, §5º). Observa-se, ainda, que a
proposta de pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre as propostas de pagamento parcelado.
DA COMISSÃO DO GESTOR: A comissão do gestor será de 5% (cinco por cento) sobre o valor de arrematação, a ser
paga pelo arrematante no prazo de até 24 horas após o leilão. DO AUTO DE ARREMATAÇÃO: Após a efetiva
liquidação dos pagamentos acima, o auto de arrematação será assinado pelo Juiz. IMISSÃO NA POSSE: O arrematante
providenciará perante o Juízo competente a imissão na posse. DA ADJUDICAÇÃO: Caso o exequente venha a
adjudicar os bens ficará igualmente responsável pelo pagamento da comissão do Leiloeiro sobre o valor da avaliação.
DA REMIÇÃO: Na hipótese de remição da execução, após a publicação do edital, os devedores pagarão a comissão
do gestor judicial de 3% (três por cento), sobre o valor de avaliação dos bens, para cobertura de todos os dispêndios,
acrescido de todos os encargos previstos, devendo apresentar os pagamentos ao gestor judicial conjuntamente com
a petição, fazendo expressa menção à remição da execução, caso em que não deverá fazer uso do protocolo
integrado. ACORDO: Caso houver acordo entre as partes, após a publicação do edital, será devida a comissão de
3% sobre o valor do acordo por parte do devedor, para cobertura dos custos do leilão. FALE CONOSCO: Eventuais
dúvidas poderão ser esclarecidas no escritório do Gestor Judicial, na Rua Silveira Martins, 70, 9º andar, Centro - São
Paulo/SP, ou ainda, pelo telefone (11) 3105-4872 - email: contato@faroonline.com.br. LOTE ÚNICO: parte ideal
equivalente a 6,26% de uma área de terras correspondente  a 0,89 alqueires, com denominação de estância
Santa Cecília, atualmente Estância Táparo, situada  na Fazenda Baguassu, nesse município e Comarca de
Araçatuba, estado de São Paulo, dentro das seguintes medidas e confrontações descritas na matrícula do
imóvel: inicia-se no ponto 10ª, situado na divisa de terras pertencentes a Vanda Nocera Coelho e outros, e
na margem da estrada municipal que liga a rodovia Marechal Rondon, ao bairro Ferdinando Laboreaux; deste
ponto segue confrontando com a referida estrada no sentido de Ferdinando Laboreaux; com o seguintes
rumos e distâncias;30°45� 00"SW e 533,74 m até o ponto 11; 24°24� 00" SE e 440,50 m até o ponto 12;
75°27�00"SE e 372,28, até o ponto 10E. Deste ponto, deflete à esquerda, e segue confrontando com terras de
Vanda Nocera Coelhos e outros, com os seguintes rumos e distâncias; 08°12�22"NW e 497,72m, até o ponto
10D; 28°26�50" NE e 259,94 m, até o ponto 10 C; 15°12"07 NW e 49,06m, até o ponto 10B; 59°07�44" NW e 360,30
m, até o ponto 10ª; onde termina esta descrição , matrícula nº 70.482 do CRI de Araçatuba, com alteração de
denominação de imóvel (Av-4) para Estância Taparo. VALOR DA AVALIAÇÃO PARA 6,25% DO IMÓVEL:
R$70.971,48 PARA MARÇO DE 2016. VALOR DA AVALIAÇÃO ATUALIZADO PELO TJ/SP PARA AGOSTO/2017:
R$74.772,00 (setenta e quatro mil, setecentos e setenta e dois reais). Obs 01: Consta da Av. 17/Av.24 da referida
matrícula penhora parcial (6,25%) da parte ideal, nos autos da Ação de Execução Fiscal nº 0012605-92.2005.403.6107,
movida pela Fazenda Nacional em face de Angelo Taparo Júnior ME e Outro, em trâmite perante a 1ª Vara Federal de
Araçatuba; Obs. 02: Consta da Av. 18/Av.24/Av.33 da referida matrícula a penhora parcial (6,26%) da parte ideal
deste autos da Ação de Execução Civil nº de controle 1190/2009, movida por Construtora Estrutural Ltda. em face de
Angelo Táparo Júnior, em trâmite perante 4ª Vara Cível da Comarca de Araçatuba; Obs.3: Consta da Av.22 da referida
matrícula indisponibilidade de bens decretada nos autos do processo nº 00048227320104036107 � TRF3 � Tribunal
Regional Federal da Terceira Região � Araçatuba 1E Federal de Araçatuba; Obs.4: Consta da Av. 32 da referida
matrícula penhora da parte ideal nos autos da Execução Trabalhista processo nº 0000753-14.2011.5.15.0103,
promovido por Ronaldo da Silva Cardoso, CPF nº 030.990.135-95 em face de Calminox Caldeiraria e Monstagens
Industriais Ltda. ME e Angelo Táparo Júnio, em trâmite perante a 3ª Vara do Trabalho da Comarca de Araçatuba. O
bem será vendido no estado de conservação em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus do interessado
verificar suas condições, antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. ÔNUS, TAXAS E
IMPOSTOS: Eventuais débitos, taxas ou impostos incidentes sobre o bem correrão por conta do arrematante ou
adjudicante, com exceção dos débitos do § único do artigo 130 do CTN, que se sub-rogam sobre o preço dos bens.
Será o presente edital, afixado e publicado na forma da lei.

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO
E DO MOBILIÁRIO DE SALTO

CONVOCAÇÃO
O SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIARIO
DE SALTO, VEM POR MEIO DE SEU PRESIDENTE INFRA ASSINADO, CONVOCAR OS
TRABALHADORES DA EMPRESA YPÊ ENGENHARIA LTDA, QUE TRABALHARAM NO PERIODO
DE 01 DE MAIO DE 2007, E A PARTIR DE 01 DE MAIO DE 2008, PARA COMPARARECEM
NESTA ENTIDADE SINDICAL, SITO A RUA BENJAMIN CONSTANT 95, CENTRO - CEP 13.320-
120 SALTO/SP, PARA ASSUNTO DE SEU INTERESSE, SOLICITAMOS QUE OS TRABALHADORES
ABAIXO TRAGAM CARTEIRA DE TRABALHO, E DOCUMENTO DE IDENTIDADE COM FOTO. 1
ADILSON CARDOSO COSTA; 2 AILSON MARTINS DE LIMA; 3 ANTONIO ALMEIDA DA SILVA; 4
ANTONIO DA CRUZ OLIVEIRA; 5 ANTONIO LEOTERIO DE ALENCAR; 6 ANTONIO LOPES SILVA;
7 ANTONIO MACEDO DE MIRANDA; 8 ARISTIDES ANDRADE; 9 CARLOS GOMES DE OLIVEIRA;
10 CAUE CASSIMIRO E CARVALHO; 11 DALTON JOSÉ DOS SANTOS; 12 DANIEL DE AMORIM;
13 DENISE MASCHIDA ALVES; 14 DOMINGOS VIEIRA DA SILVA; 15 FRANCISCO PEREIRA DA
SILVA; 16 GENIVALDO FRANCISCO DA SILVA; 17 GERALDO OLIVEIRA DA CRUZ; 18 GERMANO
APARECIDO DE PAZ; 19 GILDO DA SILVA SANTOS; 20 JACI JOSÉ VIEIRA; 21 JAIME DOS SANTOS
PINHEIRO; 22  JOÃO ALVES SOBRINHO; 23 JOSÉ EDMILTON DA SILVA; 24 JOSÉ GERALDO
DA SILVA; 25 JOSÉ IVAN ALMEIDA DA SILVA; 26 JOSÉ MOREIRA JORDAO; 27 JOSÉ REYNALDO
RODRIGUES DA SILVA; 28 JOSÉ SALVIANO DA CRUZ; 29 JOSIMAR SILVA LEAL; 30 JOZIAS DA
COSTA MARQUES; 31 JUDVAN LEITE FEITOSA; 32 LAUZO ANTONIO PINHEIRO; 33 LUIZ VALTER
FERREIRA VITORIO; 34 MARCILIO BRAZ LEITE; 35 MARCO AURELIO ALVES DE SOUZA; 36
MIGUEÓ ARCANJO VITOR; 37 NEREU GARDINO DOS SANTOS; 38 NOELSON BRAS DE
OLIVEIRA; 39 OTACILIO DOS SANTOS; 40 OZEAS SIMAO DE CARVALHO; 41 REINALDO
CLEMENTINO; 42 RONALDO BENEDETTI; 43 SEBASTIAO DONIZETTI MOREIRA; 44 YALMIR
DA SILVA MESSIAS; 45 VALTER RODRIGUES NOGUEIRA.

Antonio Cordeiro dos Santos - Presidente
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LEILÃO 

Data: 29 de setembro de 2017 às 14h00

SUCATA DE POSTES DE MADEIRA E CONCRETO

CADASTRE-SE ANTECIPADAMENTE PARA PARTICIPAR DO LEILÃO
Info: 11-3550-4066 - www.FrazaoLeiloes.com.br

Carlos Alberto Fernando Santos Frazão - JUCESP nº 203

Local do Leilão: Rua da Mooca, 3508 - São Paulo/SP
Visitação: Veja no site do leiloeiro

ONLINE E PRESENCIAL
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PARA MAIS INFORMAÇÕES: 

(11) 2184-0900     |     WWW.ZUKERMAN.COM.BR 
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EDITAL DE PROCLAMAS
CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL

DISTRITO DE ITAIM PAULISTA
OFICIAL - PEDRO VITOR BARBAROTO RIBEIRO

Faz saber que pretendem se casar e apresentaram os documentos exigidos por lei.

AFONSO HENRIQUES DO NASCIMENTO SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO PROFESSOR, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (03/09/1993),
RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE PEDRO SANTOS DA SILVA E DE EDESIA AMELIA DO NASCIMENTO SILVA.
RAFAELA BONI RIBEIRO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO NUTRICIONISTA, NASCIDA EM SUZANO, SP NO DIA (04/12/1991), RESIDENTE E
DOMICILIADA ITAQUAQUECETUBA, SP, FILHA DE EDILSON GARCIA RIBEIRO E DE FLAVIA ROSANA BONI RIBEIRO.

MARCELO HENRIQUE DA SILVA PEREIRA OLIVEIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO NUTRICIONISTA, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA
(07/08/1990), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE MARCOS MAGALHÃES DE OLIVEIRA E DE ELIENE DA SILVA
PEREIRA OLIVEIRA. ELIZANGELA ANDRADE EVANGELISTA, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO PEDAGOGA, NASCIDA EM REMANSO, BA NO
DIA (04/11/1987), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, FILHA DE HILTON EVANGELISTA DA SILVA E DE PERONICE ANDRADE EVANGELISTA.

RAFAEL DO NASCIMENTO DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO SERVIDOR PUBLICO ESTADUAL, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA
(02/07/1984), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE RUBENS SERGIO BOEIRA DA SILVA E DE HELENA DO NASCIMENTO
DA SILVA. ARIENE DE CARVALHO BARBOSA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO PROFESSORA, NASCIDA EM GUARULHOS, SP NO DIA (13/11/1985),
RESIDENTE E DOMICILIADA GUARULHOS, SP, FILHA DE OSVALDO RODRIGUES BARBOSA FILHO E DE MARILENE DE CARVALHO BARBOSA.

WESLEY DIAS SANTANA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ELETRICISTA, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (12/02/1990), RESIDENTE E
DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE LUIZ GONZAGA MARINHO SANTANA E DE ESTER DIAS FERREIRA. FRANCIELE BISPO DA
SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO AUXILIAR DE EXPEDIÇÃO, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (10/07/1992), RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE ANTONIO SANTANA DA SILVA E DE IRAILDES PIRES BISPO DA SILVA.

EXPEDITO JOSÉ SOUZA DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO AJUDANTE DE MECÂNICO, NASCIDO EM SOBRADINHO, BA NO DIA (16/01/
1982), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE NELSON CLARO DA SILVA E DE CECILIA MARIA SOUSA. SOLANGE
GOMES VIANA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO VENDEDORA, NASCIDA EM SÃO MIGUEL DO TAPUIO, PI NO DIA (16/01/1981), RESIDENTE E
DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE ANTONIO FERREIRA VIANA E DE MARIA DOS SANTOS GOMES.

WILTON COSTA DE ARAÚJO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO CONTROLADOR DE ACESSO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (09/07/1995),
RESIDENTE E DOMICILIADO FERRAZ DE VASCONCELOS, SP, FILHO DE WILSON JOSÉ DE ARAÚJO E DE ELANIA FRANCISCA DA COSTA ARAÚJO. ANA
BEATRIZ DE SOUZA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO RECEPCIONISTA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (21/12/1998), RESIDENTE E
DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE JEFSON ROMARES RODRIGUES DA SILVA E DE JOICE DE SOUZA SILVA.

RAUL BOLOTA FILHO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO PASTOR EVANGÉLICO, NASCIDO EM ARARAQUARA, SP NO DIA (17/07/1977), RESIDENTE
E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE RAUL BOLOTA E DE EDCIE MARISA DE CARVALHO. VANESSA ANGELO, ESTADO CIVIL
DIVORCIADA, PROFISSÃO ANALISTA DE RETENÇÃO, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (01/11/1974), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHA DE GERONIMO ANGELO E DE MARIA ODETE MARTINS.

JEFFERSON SOUZA DO NASCIMENTO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO AUXILIAR DE PRODUÇÃO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (18/
10/1990), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE GENILSON ALMEIDA DO NASCIMENTO E DE REGINA NUNES DE
SOUZA. GABRIELA COSTA BEZERRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO PROFESSORA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (18/12/1991),
RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE SAMUEL CASABUENA BEZERRA E DE MARLI PEREIRA DA COSTA BEZERRA.

SILAS ALVES DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ESTOQUISTA, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (21/09/1989), RESIDENTE E DOMICILIADO
NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOSÉ EDILSON FERREIRA DA SILVA E DE CICERA GARCIA ALVES. ALECIA ARAUJO LIMA DOS SANTOS,
ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (30/03/1996), RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE AGNALDO OLIVEIRA DOS SANTOS E DE IRACELMA ARAUJO LIMA DOS SANTOS.

EMERSON BEZERRA DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO SEGURANÇA, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (31/01/1992), RESIDENTE
E DOMICILIADO ITAQUAQUECETUBA, SP, FILHO DE AGLIBERTO BEZERRA DA SILVA E DE MARIA INES RODRIGUES DA SILVA. LUCIMAR RAMALHO
DE SOUZA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO PROFESSORA, NASCIDA EM GUARULHOS, SP NO DIA (30/10/1984), RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE ORLANDO JOSÉ DE SOUZA E DE MARIA BESERRA RAMALHO DE SOUZA.

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-se na forma da Lei. Editais afixados em cartório.

Fazenda Roseira Alpha 
Empreendimentos Imobiliários CPE S.A. 

CNPJ/MF nº 09.631.907/0001-23 - NIRE 35.300.357.060
Edital de Convocação de 

Assembleia Geral Extraordinária
Ficam os acionistas convocados, nos termos do Artigo 
17 do Estatuto Social e da Cláusula 5.2.4 do Acordo de 
Acionistas da Companhia, para a AGE a se realizar em 
05/10/2017, às 10h00, em 1ª convocação, e às 10h30, 
em 2ª convocação, na sede, no seguinte endereço: Rua 
Hungria, nº 1.400, 3º andar, conjunto 31, parte, Jardim 
América, CEP 01455-000, São Paulo/SP. Os Acionistas 
serão chamados para discutir e deliberar a seguinte 
ordem do dia: (i) ratifi car as concessões de empréstimos/
mútuos realizados pela Companhia aos acionistas até a 
presente data; e (ii) aprovar o resgate da totalidade das 
ações preferenciais emitidas pela Companhia, com o 
consequente pagamento integral do valor 
correspondente ao titular de ações preferenciais, 
calculado com base nos acordos celebrados entre os 
acionistas. São Paulo, 23/09/2017. Dany Muszkat - Diretor

Companhia Müller de Bebidas
CNPJ/MF nº 03.485.775/0001-92 - NIRE 35300174054

Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 31 de agosto de 2017
Henrique Souza e Silva Pereto e Marina Figuerola Nacarato, respectivamente, presidente e secretário desta assembleia, 

-
(a) aprovaram, por maioria, com votos dissidentes dos acionistas 

(b)

o 2.121, 12º o 

82, (“Auditor ad referendum

ao Protocolo que é parte integrante desta ata. (c)

-
-

(d)

-

(e)

-

vendas, inscrito no CNPJ nº 02.151.119/0003-52. (f)

Jucesp nº 423.291/17-8
de 14/09  

Edital de 1° e 2° Praça de bem imóvel e de intimação do executado Espolio de JOSÉ MAYA ORTIZ (CPF nº
099.535.588-68), na pessoa de seu inventariante Sr Jose Maya Aparicio (CPF nº 508.569.368-04), bem como
para cientificação da co-proprietaria Rosario Aparicio Villen (RG para estrangeiro nº 2.770.446-Dops/SP).
O Dr. Luiz Antonio Carrer, MM Juíz de Direito da 13ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, na forma da
Lei,FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1° e 2° Praça do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem
e interessar possam que, por esse r. Juízo processam-se os autos da Ação Execução de titulo extrajudicial,
ajuizada por ARNALDO MARIA PINTO, Processo n° 0325507-47.2001.8.26.0100, tendo sido designada a
venda do bem abaixo descrito, de acordo com as regras expostas a seguir: O bem será vendido no estado em
que se encontra e a praça será realizado por meio eletrônico, com fulcro no artigos 886 a 903  do Código de
Processo Civil e regulamentado pelo Provimento CSM 1625/2009 do Tribunal de Justiça do Estado de São
Paulo, por meio do portal www.allianceleiloes.com.br. A 1ª praça terá início no dia 16/10/2017 às 16:00 horas
e término dia 19/10/2017 às 16:00 horas onde serão aceitos lances de interessados previamente cadastrados
no site www.allianceleiloes.com.br; Não havendo lance superior ou igual ao valor da avaliação em 1ª Praça,
fica desde já designado para início da 2ª Praça o dia 19/10/2017 às 16:01 horas que se estenderá por no
mínimo vinte dias e se encerrará em 09/11/2017, às 16:00 horas. Em primeira praça deverá o lance ser
superior ao valor da avaliação. Em segunda praça, se for o lance inferior ao valor da avaliação, ficará submetido
e condicionado à posterior homologação pelo MM. Juízo responsável, sendo que o valor mínimo para a venda
do bem corresponderá a 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até
a data da alienação judicial, não sendo aceito em hipótese alguma lance vil, de acordo com o artigo 891, § único
do Novo CPC. As praças serão conduzidos pelo Leiloeiro Público Oficial Sr° Cláudio Sousa dos Santos,
matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo JUCESP, sob o n° 857. Os lances poderão ser
ofertados pela lnternet, por meio do site www.allianceleiloes.com.br - Gestor Oficial. Correrão por conta do
arrematante todas as providências necessárias para a imissão na posse do bem, bem como, as despesas com
transferência, incluindo taxas e emolumentos cartorários, exceto débitos fiscais e tributários gerados pelo
imóvel, que subrogarão no preço da arrematação nos termos do parágrafo único do artigo 130 do Código
Tributário Nacional. O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até
24h (vinte e quatro) horas após o encerramento do praça/ciência da liberação do lance condicional, por meio
de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, com a comprovação do efetivo pagamento do valor
da arrematação e da comissão, será assinado o auto de arrematação, caso não sejam efetuados os depósitos
o gestor comunicará, imediatamente, o fato ao Juízo, informando também os lanços imediatamente anteriores
para que sejam submetidos à apreciação judicial, sem prejuízo, se o caso, da aplicação da sanção prevista
no art. 897 do CPC. O arrematante deverá pagar ainda a Alliance Leilões Gestor Judicial, no mesmo prazo,
a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do bem,
conforme disposição expressa do artigo 24, parágrafo único do Decreto-Lei 21.981/32, por meio de deposito
bancário em nome de Cláudio Sousa dos Santos – CPF 073.919.578-60, Banco Bradesco Agência: 0095,
Conta Corrente: 171.261-6, não estando a referida comissão incluída no valor do lance e não será devolvida
ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por
razões alheias a vontade do arrematante e deduzidas as despesas incorridas. Descrição do bem: Uma Casa
e seu respectivo terreno, situados à Rua Jaboticabal, nº 1.514, antiga rua 17, na Vila Bertioga, no 33º
Subdistrito - Alto da Mooca, medindo o terreno, que é formado de parte dos Lotes nºs. 15, 16 e 17 da Quadra
18, da Chácara - Santa Maria, 16,70m de frente para a referida rua Jaboticabal por 18,80m por uma linha
irregular da frente aos fundos, de um lado, e 9,45 m da frente aos fundos, do outro lado, fechando em zero nos
fundos, tudo mais ou menos, dividindo de um lado com o prédio nº 1.550, de outro lado com o prédio nº 1.510,
e nos fundos com Sucena Gomes de Almeida. Inscrito no Cadastro Municipal nº 052.074.0071-1, Objeto da
Matrícula nº 47.761 do 7º CRI/SP, Avaliação R$ 421.000,00 (base 09/2014), valor que será atualizado até a
data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. Conforme R. 03/47.761, consta penhora
exequenda. Conforme Av.04 em 11 de março de 2014, conta penhora perante a 3º Vara de Botucatu, processo
nº 1318/00, na qual figuram com exequente Clovis José de Oliveira e como executado José Maya Ortiz, sendo
o valor da divida de R$ 276.018,25. Do Pagamento Parcelado - Os interessados poderão apresentar
proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail:
claudio@llianceleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art.
895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso
(Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso
no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida
com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou
promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos ser formulados nos
autos da execução em que se deu a arrematação; (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). Adjudicação - Na hipótese
de adjudicação do bem pelo exequente, este ficará responsável pelo pagamento da comissão devida ao
Leiloeiro Público Oficial, que nesse caso será de 3% (três por cento). Remição da Execução ou Acordo - Se
o(s) executado(s), após a publicação do Edital, pagar a dívida ou celebrar acordo antes de adjudicado ou
alienado o bem, deverão apresentar até a data e hora designados para o praça, a guia comprobatória do
referido pagamento, acompanhada de petição fazendo menção expressa quanto a remição da execução ou
celebração do acordo, sendo vedado para tal finalidade o uso do protocolo integrado. Neste caso, deverão o(s)
executado(s) pagar a importância devida atualizada, acrescida de juros, custas processuais, honorários
advocatícios e a comissão devida ao Leiloeiro Público Oficial de 5% (cinco por cento) sobre o valor pago
(dívida exequenda). A publicação deste Edital supre eventual insucesso nas notificações pessoais dos
executados e dos respectivos patronos. Dos autos, não consta recurso pendente de julgamento. Será o
presente Edital, por extrato, afixado e publicado, na forma da Lei.São Paulo, 23 de agosto de 2017. Luiz Antonio
Carrer - Juiz de Direito

EDITAL DE PRIMEIRO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO
SAO PAULO - SP

Data do leilão:27/09/2017 - A partir das: 14:30
Local: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - AGENCIA TURIASSU - RUA TURIASSU, Nº
1.371, PERDIZES, SAO PAULO, SP.
ARY ANDRÉ NETO, Leiloeiro Oficial matrícula 428 estabelecido a RUA MANUEL
JUSTINIANO QUINTAO, Nº 68, SAO PAULO, SP,  telefone 1139310744, faz saber que
devidamente autorizado pelo Agente Fiduciário do EX_BNH, venderá na forma da lei
Nº 8004, de 14/03/1990 e Decreto Lei Nº 70 de 21/11/1966 e regulamentação
complementar RC 58/67, RC 24/68, RD 08/70 e CFG 10/77, no dia e local acima
referidos, os imóveis adiante descritos para pagamento de dívidas hipotecárias em
favor de  CAIXA ECONOMICA FEDERAL.

A venda à vista será feita mediante pagamento à vista, podendo o arrematante
pagar, no ato, como sinal 20% (vinte por cento) do preço de arrematação e o saldo
devidamente corrigido no prazo impreterível de 08(oito) dias, sob pena de perda do
sinal dado.

A venda com financiamento da CAIXA ECONOMICA FEDERAL será feita
através de Carta de Crédito, que poderá ser obtida junto as Agências especificadas ao
lado dos contratos, após análise cadastral e comprovação de renda.

Os interessados na obtenção de Carta de Crédito para aquisição dos imóveis
constantes deste edital e/ou utilização dos recursos do FGTS deverão procurar uma
das  Agências da CAIXA ECONOMICA FEDERAL indicadas com no mínimo 5 (cinco)
dias de antecedência com relação a data do leilão.

Os lances mínimos para venda serão no valor dos créditos hipotecários e
acessórios, ou avaliação do imóvel, nos termos do Art. 1484 do CC, sendo o maior
dos dois valores, sujeitos, porém, a atualização até no momento da realização da
praça.

As despesas relativas a comissão de leiloeiro, registro, imposto e taxas
correrão por conta do arrematante. Caso o imóvel esteja ocupado, o arrematante fica
ciente que será o responsável pelas providências de desocupação do mesmo.

O leiloeiro acha-se habilitado a fornecer aos interresados, informações
pormenorizadas sobre os imóveis.

Em observação ao artigo 497 do NCC, é vedada a participação de cônjuges,
parentes e afins do leiloeiro, ofertando lances nos leilões das execuções extrajudiciais.

Ficam desde já intimados do presente leilão, os mutuários, caso não sejam
localizados.
SED:1BC65- CONTRATO: 115714143142-9-  CAIXA ECONOMICA FEDERAL- AGENCIA:
1571 - PAES DE BARROS

MAURO ALVES DE CASTRO , BRASILEIRO(A), VENDEDOR, CPF 02328683878, CI
15.667.100-1 SSP/SP , CASADO(A) COM CRIISTINA APARECIDA LEITE DE CASTRO,
BRASILEIRO(A), DO LAR, CPF 08834475844, CI 15.691.098-6 SSP/SP, e cônjuge,
se casado(a) estiver.

DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: SITUADO A AVENIDA DOS PEQUIS, Nº 187, ANTIGA
AVENIDA DE LIGAÇÃO 4, PARTE DO LOTE 12, QUADRA 37, JARDIM VILA FORMOSA,
VILA FORMOSA, SAO PAULO, SP. MEDINDO 5,00MS DE FRENTE, POR 25,00MS
DA FRENTE AOS FUNDOS DE AMBOS OS LADOS, TENDO NOS FUNDOS A
MESMA LARGURA DA FRENTE, ENCERRANDO A AREA DE 125,00MS, COM TODAS
AS SUAS INSTAÇÕES, BENFEITORIAS, ACESSORIOS E GARAGEM SE HOUVER.
SALDO DEVEDOR + ACESSÓRIOS: R$ 1.395.917,69
VALOR AVALIAÇÃO art. 1484 CC: R$ 440.000,00

SAO PAULO, 11/09/2017
ARY ANDRÉ NETO

11 - 14 - 27/09/2017

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
SAO PAULO/SP

Pelo presente EDITAL, nos termos do art. 19 da Lei 8004/90 e art. 15 da RD 08/70,
tendo em vista a ausência de notificação pessoal pelo oficial do cartório nos termos
da certidão apresentada, fica(m) notificado(s) o(s) mutuario(s) abaixo, para ciência de
que estamos autorizados na forma dos artigos 19 e 21 da Lei nº 8004 de 14/03/1990 e
do Decreto-Lei nº 70, de 21/11/1966 e das normas complementares do S.F.H., a
promover a execução extrajudicial da(s) HIPOTECA(S) que oneram os imóveis descritos
a seguir.
Ficam cientificados, outrossim, de que tem o prazo de 20(vinte) dias, contados de  25/
09/17, para, querendo, purgar(em) o debito e evitarem a execução, o que poderá ser
feito no endereço de cobrança descrito abaixo:
SED:1BC5D -  CONTRATO: 840090890639-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 4009
- MATEO BEI
ENDERECO DO IMÓVEL:RUA PADRE JOSE VIEIRA DE MATOS, Nº 740,
APARTAMENTO 32 A, 3º PAVIMENTO, CONDOMINIO SAO FRANCISCO III,
CONJUNTO HABITACIONAL PADRE MANOEL DA NOBREGA, 38º SUBDISTRITO,
VILA MATILDE, SAO PAULO/SP.

EVALDO ANTENOR, BRASILEIRO(A), MECANICO DE MANUTENÇAO, CPF:
00412126656, CI: 37.150.206-8 SSP/SP CASADO(A) COM RENATA VITA DA SILVA
ANTENOR ,  BRASILEIRO(A), DO LAR, CPF: 04818858625, CI: n° MG 11.606.831
SSP/MG.

BANCO BONSUCESSO S/A
Endereço de Cobrança:

AGENCIA DA CAIXA  ECONOMICA FEDERAL ONDE PAGAVA AS PRESTACOES

25 - 26 - 27/09/2017

Edital de 1ª e 2ª Praça de Bem Imóvel e para Intimação da executada VILA SÃO PAULO PANIFICADORA LTDA, CNPJ
N° 08.603.514/0001-43, JOSÉ FERNANDES TOZZI CPF N° 025.800.478-91, FABIANE ABRÃO GORGONE TOZZI, do
coproprietário Júlio Martins, CPF nº 013.206.458, do credor com garantia de penhora Juscelino Rocha, CPF nº
026.139.284-09, e demais interessados, expedido nos autos da Ação de Execução, requerida por CONSTRUTORA
ESTRUTURAL, CNPJ N° 75.154.385/0001-40 Processo n° 0021822-37.2009.8.26.0032. O Dr. Rodrigo Chammes,
Juiz de Direito da 4ª Vara Cível do Foro da Comarca de Araçatuba, na forma da Lei, etc...FAZ SABER aos que o
presente edital de 1ª e 2ª Praça de bem imóvel virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que na forma
do art. 879, II, do NCPC, regulamentado pelo Provimento 1625/2009, através do gestor judicial homologado pelo
Tribunal de Justiça www.faroonline.com.br, sob o comando do Leiloeiro Oficial Renato Morais Faro, Jucesp n° 431, no
dia 03/10/2017, às 15horas, terá início a 1ª praça e se estenderá por três dias subsequentes, encerrando-se em 06/
10/2017, às 15horas, sendo entregue a quem mais der igual ou acima da avaliação, sendo que, em não havendo
licitantes, abrir-se-á a 2ª praça, que terá início, imediatamente, após o fechamento da primeira, e se encerrará no dia
26/10/2017, às 15horas, para o 2° Leilão, ocasião em que os referidos bens serão entregues a quem mais der, não
devendo ser aceito lance inferior a 60% da avaliação atualizada. Pelo presente edital, ficam intimados os executados
e os terceiros interessados se não intimados pessoalmente ou na pessoa de seus advogados. CONDIÇÕES DE
VENDA: DOS LANCES: O presente Leilão será efetuado na modalidade �ON-LINE�, sendo que os lances deverão ser
fornecidos através de sistema eletrônico do gestor www.faroonline.com.br e imediatamente divulgados on-line, de
modo a viabilizar a preservação do tempo real das ofertas. Não será admitido sistema no qual os lanços sejam remetidos
por e-mail e posteriormente registrados no site do gestor, assim como qualquer outra forma de intervenção humana
na coleta e no registro dos lanços. PARCELAMENTO: De acordo com o art. 895, I e II, e parágrafos, do NCPC, os
interessados em adquirir o bem de forma parcelada, poderão pedir o parcelamento por escrito, até o início do primeiro
leilão, desde que a proposta não seja inferior ao valor da avaliação atualizada, e até o início do segundo leilão,
desde que o valor da proposta não seja inferior a 60% do valor da avaliação, ficando claro que do requerimento
deverá constar oferta de pagamento de pelo menos 25% do valor do lance à vista, e o restante parcelado em até
30 meses, garantido por caução idônea, quando se tratar de móveis, e por hipoteca do próprio bem, quando se tratar
de imóveis. De todas as propostas deverão constar prazo, modalidade, indexador de correção monetária e condições
de pagamento do saldo. Deve, ainda, constar da proposta que o interessado declara estar ciente da multa de 10%
sobre a parcela inadimplida somada às parcelas vincendas (art. 895, §4º), bem como que em caso de inadimplemento
declara estar ciente sobre a possibilidade de o exeqüente pedir a resolução da arrematação ou a cobrança do valor
em aberto nestes mesmos autos (art. 895, §5º). Observa-se, ainda, que a proposta de pagamento do lance à vista
sempre prevalecerá sobre as propostas de pagamento parcelado. DO PAGAMENTO: O Arrematante deverá
depositar no prazo improrrogável de 24 horas o valor do lance vencedor através da guia de depósito judicial a ser obtida
através do site www.bb.com.br. DA COMISSÃO DO GESTOR: A comissão do gestor será de 5% (cinco por cento) sobre
o valor de arrematação, a ser paga pelo arrematante no prazo de até 24 horas após o leilão. DO AUTO DE
ARREMATAÇÃO: Após a efetiva liquidação dos pagamentos acima, o auto de arrematação será assinado pelo Juiz.
IMISSÃO NA POSSE: O arrematante providenciará perante o Juízo competente a imissão na posse. DA ADJUDICAÇÃO:
Caso o exequente venha a adjudicar os bens ficará igualmente responsável pelo pagamento da comissão do Leiloeiro
sobre o valor da avaliação. DA REMIÇÃO: Na hipótese de remição da execução, após a publicação do edital, os
devedores pagarão a comissão do gestor judicial de 3% (três por cento), sobre o valor de avaliação dos bens, para
cobertura de todos os dispêndios, acrescido de todos os encargos previstos, devendo apresentar os pagamentos ao
gestor judicial conjuntamente com a petição, fazendo expressa menção à remição da execução, caso em que não
deverá fazer uso do protocolo integrado. ACORDO: Caso houver acordo entre as partes, após a publicação do edital,
será devida a comissão de 3% sobre o valor do acordo por parte do devedor, para cobertura dos custos do leilão. FALE
CONOSCO: Eventuais dúvidas poderão ser esclarecidas no escritório do Gestor Judicial, na Rua Silveira Martins, 70,
9o andar, Centro - São Paulo/SP, ou ainda, pelo telefone (11) 3105-4872 - email: contato@faroonline.com.br. LOTE
ÚNICO: 50% de um terreno situado à Rua Aguapeí, Araçatuba/Sp, medindo 2,85 m de frente, por 20,00 m da frente
aos fundos, confrontando-se pela frente, com a referida Rua Aguapeí, por um lado com José de Aguiar ou seus
sucessores; por um lado com estrada particular, e nos fundos com a Estrada de Ferro Noroeste do Brasil, transcrito no
CRI de Araçatuba sob transcrição n° 40.482 e cadastrado junto a municipalidade sob contribuinte n° 3-12-00-04.0012-
0180-01-00. Segundo laudo de avaliação o imóvel não possui nenhuma dívida ativa de IPTU até a da de 15/02/2016.
VALOR DA AVALIAÇÃO PARA 50% DO IMÓVEL: R$ 20.000,00 PARA FEVEREIRO DE 2016. VALOR DA AVALIAÇÃO
PARA 50% DO IMÓVEL ATUALIZADO PELO TJ/SP PARA AGOSTO/2017: R$ 21.271,00 (vinte um mil, duzentos e
setenta e um reais). Obs.1: Consta da Av. 01 da referida transcrição penhora nos autos Execução Trabalhista,
processo nº 145.50.2010, promovida por Juscelino Rocha, CPF nº 026.139.284-09 em face de José Fernandes Tozzi;
Obs.2: Consta da Av.02 da referida transcrição a penhora destes autos. O bem será vendido no estado de conservação
em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas
designadas para as alienações judiciais eletrônicas.ÔNUS, TAXAS E IMPOSTOS: Eventuais débitos, taxas ou impostos
incidentes sobre o bem correrão por conta do arrematante ou adjudicante, com exceção dos débitos do § único do
artigo 130 do CTN, que se sub-rogam sobre o preço dos bens. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. NADA MAIS.

EDITAL DE 1º e 2º PÚBLICOS LEILÕES EXTRAJUDICIAIS E INTIMAÇÃO DAS DATAS DOS LEILÕES –
ONLINE E PRESENCIAL - Local do Leilão- Travessa Comandante Salgado, 75 – Fundação – São Caetano
do Sul – SP e online no sitewww.satoleiloes.com.br .1º Público Leilão – 10/10/2017 às 14H00 - VALOR: R$
417.121,18e 2º Público Leilão – 11/10/2017 às 14H00 -VALOR: R$ 560.815,68.TATIANA HISA SATO, Leiloeira
Oficial, Jucesp817, autorizada pela Credora Fiduciária CONSTRUTORA E IMOBILIÁRIA LOMAR LTDA,
inscrita no CNPJ/MF nº 59.306.761/0001-19, realizará os leilões para a venda do imóvel abaixo descrito , por
meio de Alienação Fiduciária , nos termos da Lei 9.514/1997 – Sistema de Financiamento Imobiliário – SFI
alterada pelas Leis Federais nº 10.931/04 e nº 13.043/14 e demais disposições aplicáveis pelas condições
estabelecidas neste Edital.Descrição: IMÓVELDescrição: IMÓVEL: A UNIDADE AUTÔNOMA
DESIGNADA APARTAMENTO Nº 206, LOCALIZADO NO 20º ANDAR DO EDIFÍCIO ACQUA – TORRE
l, parte integrante do CONDOMÍNIO CONJUNTO TOTALITÁ, SITUADO NA RUA BOA VISTA, Nº 631,
nesta Cidade, Comarca e Primeira Circunscrição Imobiliária, com área útil de 96,320m², a área comum de
divisão não proporcional de 14,306m², a área comum de divisão proporcional de 14.831m², a área total
construída de 125,457m², e a fração ideal no terreno de 0,1636% e nas demais coisas de uso comum.
Tomando-se por base o hall de entrada do andar respectivo, e de quem deste olhar para a porta de entrada
do apartamento respectivo, faz frente, parte para o poço do elevador social, parte para o próprio hall do andar,
parte para shaft elétrico e hidráulico, parte para o apartamento 204, e parte para a área de iluminação e
ventilação do edifico, e confronta do lado esquerdo, com a parede divisória lateral esquerda da construção,
do lado esquerdo parte com o poço do elevador social, parte com o apartamento 205, e parte com a área de
iluminação e ventilação do edifício, e nos fundos, parte com a parede divisória de fundos da construção, e parte
com a área de iluminação e ventilação do edifício. É composto. É composto de uma (01) suíte master, dois (02)
dormitórios, banheiro completo, corredor de circulação interna, sala de jantar/estar com terraço e
churrasqueira, cozinha e área de serviço com W.C. e depósito. Matricula nº 32.965 do Cartório do 1º Oficial
de Registro de Imóveis São Caetano do Sul. Box simples Nº 1057 localizado no 1º Subsolo do condomínio
conjunto TOTALITÁ – MATRÍCULA Nº 33.264 e Box simples Nº 1038 localizado no 1º Subsolo do condomínio
conjunto TOTALITÁ – MATRÍCULA Nº 33.257. Imóvel ocupado. O Arrematante pagará no ato, o valor da
arrematação e 5% de comissão do Leiloeiro e arcará com todasas Despesas Cartorárias, Escritura Publica
Imposto de Transmissão, Foro, laudêmio, taxas, alvarás, certidões, emolumentos cartorários, registros,
averbações e todas as despesas que vencerem a partir da data da arrematação. O imóvel encontra-se
DESOCUPADO. A desocupação / reintegração na posse ficará a cargo exclusivo do arrematante. Venda em
caráter ad corpus, vendido no estado em que se encontra não podendo o arrematante alegar desconhecimento
das condições, características, estado de conservação ou eventual diferença nas medidas da unidade não
dará direito a qualquer reivindicação. Fica intimado dos leilões o fiduciante  ALEXANDRE FELICIANO
PEREIRA INSCRITO NO CPF Nº 282.170.058-00 E RG Nº 27.315.840-5 – SSP/SP.Maioresinformações no
escritório da Leiloeira telefone (11) 4223-4343 ou através do Edital Completo disponível no site da Leiloeira
ou pelo e-mail adm2@satoleiloes.com.br.

E  D  I  T  A  L     D  E     N  O  T  I  F  I  C  A  Ç  Ã  O
E  X  E  C  U  Ç  Ã  O     E  X  T  R  A  J  U  D  I  C  I  A  L

Pelo presente Edital de Notificação e para ciência do(s) interessado(s), que se
encontra(m) em lugar incerto e não sabido, ou ocultara(m)-se ou recusara(m) o
recebimento da notificação pessoal pelo oficial do cartório, fica(m) NOTIFICADO(S)
o(s) mutuário(s) abaixo para ciência de que estamos autorizados na forma do Decreto-
Lei nº 70 de 21/11/66, artigo 15 da RD 08/70 e artigo 19 da Lei nº 8.004 de 14/03/90, a
promover a EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL da(s) HIPOTECA(S) que oneram o(s)
imóvel(is) a seguir descrito(s), em favor da EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA.
Fica(m) cientificado(s), outrossim, de que têm o prazo de 20 (vinte) dias contados de
27/09/2017 para purgar(em) o débito e evitar(em) a execução extrajudicial. Quaisquer
informações ou providências, fineza dirigir(em)-se à agência da Caixa Econômica
Federal, onde foi lavrado o contrato, em qualquer dia útil em horário bancário.

Contrato: 2.0238.3505720-8 - SED: 10290/2017 - CREDOR: EMGEA - AGENTE:
DOMUS
DEVEDOR(ES): RONAY DIONISIO COUTO, BRASILEIRO, CASADO SOB O REGIME
DA COMUNHÃO UNIVERSAL DE BENS, ANTES DA LEI 6515/77, COMERCIANTE,
CPF: 113.377.108-49, RG: 2.219.793 e seu cônjuge MARIA IGNEZ PETRILLO COUTO,
BRASILEIRA, DO LAR, CPF: 252.368.758-54, RG: 5.741.790-8 e ANA CLAUDIA
COUTO, BRASILEIRA, SOLTEIRA, MAIOR, SECRETARIA, CPF: 100.870.888-78,
RG: 9.548.974. Imóvel sito à: RUA CORINTO, Nº 543, APARTAMENTO Nº 38,
LOCALIZADO NO 3º ANDAR DO EDIFICIO OXFORD, BLOCO ‘’A’’, INTEGRANTE
DO CONJUNTO RESIDENCIAL PAÇO DAS UNIVERSIDADES, NO 13º SUBDISTRITO
BUTANTÃ - SÃO PAULO/SP. Cabendo-lhe uma vaga em lugar indeterminado, individual
e sujeito a colocação por manobrista, no estacionamento coletivo, localizado parte no
1º e parte no 2º subsolo do conjunto.

São Paulo, 27/09/2017.
DOMUS COMPANHIA HIPOTECARIA

Agente Fiduciário

27, 28 e 29/09/2017

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1002363-52.2014.8.26.0001 O MM. Juiz de
Direito da 8ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr. Baiardo de Brito Pereira
Júnior, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Alan Sayed Alves, CPF 296.287.778-82 e a José Pedro da Silva,
CPF 716.677.414-20 que Banco do Brasil S/A lhes ajuizou ação Monitória, para cobrança de R$ 128.406,38
(29/11/2013), referente ao Contrato de Abertura de Crédito BB Giro Empresa Flex nº 122.004.348, firmado
entre as partes em 27/05/2011. Estando os réus em local ignorado, foi expedido o presente edital, para que
em 15 dias, a fluir após o prazo de 20 dias supra, paguem o “quantum” reclamado ou ofereçam embargos,
sob pena de, não o fazendo, constituir-se em título executivo judicial a inicial pretendida e prosseguindo-se
na forma prevista no Livro II, Capítulos II e IV do CPC. Em caso de revelia, será nomeado curador especial.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 29 de agosto de 2017 27 e 28/09

32ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP. 32º Ofício Cível. Edital de Citação. Prazo: 20 dias. Processo nº 1026495-
70.2014.8.26.0100. O Dr. Fabio de Souza Pimenta, Juiz de Direito da 32ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP,
Faz Saber a Evanilde Almeida Santos Eletrônicos - ME (CNPJ. 07.017.203/0001-30), que Itaú Unibanco S/A lhe
ajuizou ação de Cobrança, de Procedimento Comum, objetivando a quantia de R$ 44.130,96 (março de 2014),
referente a Proposta de Abertura de Conta Corrente. Estando a requerida em lugar ignorado, foi deferida a citação
por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, ofereça contestação, sob pena de presumirem-se como
verdadeiros os fatos alegados. Não sendo contestada a ação, a requerida será considerada revel, caso em que será
nomeado curador especial, nos moldes do artigo 257, IV do NCPC. Será o presente, afixado e publicado. SP, 12/
09/2017.

                          JORNAL “ O DIA ”     26 e 27 / 09 / 2017

26 e 27/09

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS, COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS,
expedido nos autos do PROC. Nº 0015139-18.2009.8.26.0053. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 11ª Vara de
Fazenda Pública, do Foro Central - Fazenda Pública/Acidentes, Estado de São Paulo, Dr(a). Carolina
Martins Clemencio Duprat Cardoso, na forma da Lei, etc. FAZ SABER A TERCEIROS INTERESSADOS
NA LIDE que o(a) MUNICÍPIO DE SÃO PAULO move uma Desapropriação por utilidade pública contra
LAVINIA MACHADO DE ALMEIDA E OUTROS , objetivando a totalidade do imóvel situado na Rua Itajuni,
lote 2 da quadra C, Jardim Recanto Morumbi, São Paulo, SP, Contribuinte n° 170.034.0002-1, declarados de
utilidade pública. Para o levantamento dos depósitos efetuados, foi determinada a expedição de edital com o
prazo de 10 (dez) dias a contar da publicação no Órgão Oficial, nos termos e para os fins do Dec. Lei nº 3.365/
41, o qual, por extrato, será afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de São Paulo, aos 29 de agosto de 2017. 26 e 27/09

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS, COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS,
expedido nos autos do PROC. Nº 0022165-67.2009.8.26.0053. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 10ª Vara de
Fazenda Pública, do Foro Central - Fazenda Pública/Acidentes, Estado de São Paulo, Dr(a). Olavo Zampol
Júnior, na forma da Lei, etc. FAZ SABER A TERCEIROS INTERESSADOS NA LIDE que o(a) MUNICÍPIO
DE SÃO PAULO move uma Desapropriação contra Espólio de LAVÍNIA MACHADO DE ALMEIDA E OUTROS,
objetivando a área de 269,00 m2 do imóvel situado na Rua Irapara, lote 23 da quadra C Jardim Recanto do
Morumbi, contribuinte 170.034.0022-6, declarados de utilidade pública conforme Decreto nº 48.402, de 31/05/
2007, 50.249 de 25/11/2008. Para o levantamento dos depósitos efetuados, foi determinada a expedição de
edital com o prazo de 10 (dez) dias a contar da publicação no Órgão Oficial, nos termos e para os fins do Dec.
Lei nº 3.365/41, o qual, por extrato, será afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de São Paulo, aos 19 de setembro de 2016. 26 e 27/09

Jornal

O DIA SP


